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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

26/02/2009
Recurso com cópia de acórdão obtida na Internet tem que indicar sítio

É necessário indicar o sítio da Internet de onde foi extraído o inteiro teor de acórdão para comprovação de divergência jurisprudencial na apresentação de recurso ao Tribunal Superior do Trabalho. A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) rejeitou embargos de uma ex-funcionária da IBM Brasil – Indústria de Máquinas e Serviços Ltda., pois a trabalhadora não atendeu à formalidade exigida pela Súmula nº 337 do TST. 

Segundo o ministro Vantuil Abdala, relator dos embargos, a indicação do Diário da Justiça como fonte de publicação não é suficiente para demonstrar a autenticidade da decisão apresentada como divergente na fundamentação do recurso. É preciso que a parte traga cópia do seu inteiro teor e, caso o extraia da Internet, apontar a que sítio pertence. Sem isso, a divergência não atende à formalidade exigida pela jurisprudência do TST. 

A secretária ajuizou ação trabalhista contra a IBM Brasil para reivindicar diferenças decorrentes dos planos Collor e Verão sobre a multa de 40% dos depósitos do FGTS. A 3ª Vara do Trabalho de Florianópolis (SC) julgou extinta a ação, em razão de prescrição bienal, e a secretária recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC), que manteve a sentença. 

No TST, o prosseguimento do recurso foi barrado na Terceira Turma porque a decisão juntada para comprovar a divergência de jurisprudência, oriunda do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, não permitia a verificação da exatidão e autenticidade das transcrições feitas pela parte, porque era uma cópia sem assinatura do juiz e sem autenticação. Além disso, como o Diário da Justiça só publica as ementas, sua indicação é insuficiente. 

A trabalhadora, ao interpor embargos à SDI-1, argumentou a impossibilidade de obter cópias autênticas da decisão do TRT/MG, e ressaltou que a obrigação implicaria “verdadeiro impeditivo ao acesso à Justiça”. Alegou, ainda, que foi citada a fonte oficial de publicação com indicação dos trechos que comprovariam o conflito de teses. Mas a SDI-1, por unanimidade, manteve o entendimento do relator e rejeitou os embargos. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

26/02/2009
Empregado ridicularizado na empresa ganha indenização por dano moral 

Ser obrigado a usar um chapéu de burro, trabalhar nas festas de fim de semana como garçom, dançar na boca da garrafa e ganhar rabinho de burro. Assim um empregado terceirizado era tratado no Banco Bradesco S.A. quando não atingia as metas de vendas dos produtos da empresa. Para a Justiça, esses foram motivos suficientes para condenar o banco a indenizar o empregado por dano moral, por ter sofrido humilhações e constrangimentos no ambiente de trabalho. 

Na 4ª Vara do Trabalho de Goiânia (GO), o trabalhador provou que não era um corretor de seguros autônomo, como afirmava o Bradesco, e que havia vínculo de emprego, na condição de bancário, com a empresa. Com a ajuda de testemunhas, ele também comprovou a existência de “jogos de motivação” promovidos pela chefia que ofendiam a dignidade dos profissionais. Nessa instância, o Bradesco foi condenado a pagar R$ 40 mil de indenização por dano moral. 

O banco recorreu ao Tribunal Regional da 18ª Região (GO), alegando não ter culpa do ocorrido. Sustentou ainda que a indenização fixada era desproporcional. Mas o Regional confirmou a responsabilidade do banco pela preservação da honra e imagem dos empregados. Quanto ao valor da indenização, o Bradesco conseguiu reduzi-lo para três vezes a última remuneração do bancário. O TRT/GO levou em conta a jurisprudência sobre a matéria e o caráter educativo da punição. 

O Bradesco tentou rediscutir a matéria no Tribunal Superior do Trabalho. No entanto, o recurso de revista foi barrado no TRT/GO. A empresa insistiu e apresentou um agravo de instrumento no TST. De acordo com o relator, ministro Walmir Oliveira da Costa, o ato ilícito ficou provado no Regional e, portanto, o banco tem obrigação de indenizar o empregado. Ainda segundo o relator, para concluir de forma diferente, seria necessário reexaminar fatos e provas – o que não é possível nessa fase do processo. Por fim, os ministros da Primeira Turma rejeitaram o agravo e, com isso, mantiveram a condenação imposta pelo TRT. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

20/02/2009
Rhodia não consegue reverter decisão por prova testemunhal não apreciada

Com o entendimento de que cabe ao juiz apreciar ou não prova testemunhal considerada repetitiva e desnecessária para a solução da controvérsia, a Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou agravo de instrumento da empresa paulista Rhodia Brasil. A empresa pretendia que o TST analisasse recurso de revista que teve seguimento negado pelo Tribunal Regional da 2ª Região sob a alegação de ter sido cerceada em seu direito de defesa, em ação movida por um de seus empregados. 

Em 2007, o trabalhador reclamou na Justiça Trabalhista contra a demissão por justa causa, que o deixou desempregado por vários meses e sem receber o seguro-desemprego, e pediu para receber as verbas rescisórias correspondentes. Informou que foi admitido em março de 1989 como operador de fabricação e ao ser demitido, em abril de 2006, era supervisor. Não entendeu a demissão por justa causa por “desídia no desempenho das funções”, e afirmou que sempre trabalhou corretamente. Seu pedido foi reconhecido, e demissão revertida para causa imotivada, com direito a receber todas as verbas daí decorrentes. 

A empresa recorreu alegando cerceamento de defesa porque o juiz de primeiro grau não teria levado em conta uma prova oral. O Tribunal Regional manteve a sentença, ao entendimento de que “faltou imediaticidade” na atitude da empresa, que tomou conhecimento do ato incorreto praticado pelo empregado e esperou cerca de um mês para dispensá-lo. Ela soube dos fatos em 10 de março de 2005 e o dispensou somente em meados de abril, motivo pelo qual o juízo viu caracterizado o “perdão tácito, não se justificando mais a dispensa”. 

Com o recurso de revista trancado pelo Tribunal Regional, a Rhodia interpôs agravo de instrumento no TST, insistindo na tese do cerceamento do direito de defesa. Mas o relator do processo na Primeira Turma, ministro Vieira de Mello Filho, observou que a decisão regional estava correta, pois o cerceamento somente pode ser caracterizado quando a produção de determinada prova revela-se de extrema necessidade ao desfecho da controvérsia, o que não ocorreu no caso. O relator explicou que o processo foi devidamente instruído pelas instâncias ordinárias, que concluíram que as informações que poderiam ser apresentadas pela testemunha não eram necessárias nem capazes de “provar teses postas pela contestação”. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

19/02/2009
CEF deve indenizar trabalhador cobrado por empréstimo que não pediu

Trezentos salários mínimos - algo próximo a R$ 140 mil. Este é o valor da indenização por danos morais que a Caixa Econômica Federal terá de pagar solidariamente com a Gaioza Empreendimentos Imobiliários Ltda. a um pedreiro que teve seu nome incluído indevidamente em cadastro de devedores por não ter pago um empréstimo bancário obtido de forma fraudulenta pela sua ex-empregadora em seu nome, sem o seu conhecimento, com a participação de empregados da CEF. O trabalhador só soube da história quando teve seu nome lançado na Serasa. Ao analisar o recurso da Caixa no Tribunal Superior do Trabalho, a Terceira Turma manteve decisão de que a CEF deve pagar indenização pelos danos causados. 

Contratado como pedreiro de abril de 2000 a janeiro de 2002, o trabalhador contou que, certo dia, apareceram na Gaioza funcionários da CEF e, sob as ordens de um dos donos da empresa, disseram que iriam abrir conta salário dos empregado e recolheram suas assinaturas em vários documentos. Além da abertura da conta, os documentos foram usados para outros fins, como o “empréstimo trabalhador”, que se destinou a pagamento de parte da compra de um imóvel pelo sócio da Gaioza. O empréstimo foi concedido em duas etapas, com a liberação pela Caixa de R$ 5 mil e R$ 8 mil, depositados na conta do sócio da empregadora. 

O trabalhador acredita que, como parte da estratégia da fraude, não foi emitido nenhum boleto de pagamento de empréstimo, nem a CEF lhe comunicou a inadimplência quanto ao atraso com as prestações. A Caixa também não informou que, caso não regularizasse a situação, seu nome seria lançado no cadastro de inadimplentes. Quando soube da restrição a seu nome na Serasa, o pedreiro procurou os donos da Gaioza para saber como tudo tinha acontecido e para que solucionassem o problema. Ele foi tranquilizado de que tudo se resolveria. Tempos depois foi demitido, sem receber verbas rescisórias, e ajuizou ação reclamatória. 

A Justiça do Trabalho do Rio de Janeiro condenou a CEF e a Gaioza, solidariamente, a pagar a indenização de danos morais de 300 salários mínimos ao trabalhador, e a CEF a retirar, também, o nome do autor do cadastro de inadimplentes. A Caixa vem recorrendo desde então da condenação. Agora no TST, a instituição alegou que a Justiça do Trabalho não é competente para julgar a questão, pois nunca houve relação de emprego entre o autor e a CEF, e que a controvérsia seria matéria de “ordem civil”. Argumentou, ainda, que desconhecia o esquema montado pela empresa e seus sócios e que, ao tomar conhecimento do fato, prontamente adotou medidas para regularizar os efeitos do delito. Ressaltou também que, se houve algum dano moral, como conseqüência dos atos praticados, o trabalhador não conseguiu demonstrá-lo. 

Para a ministra Rosa Maria Weber, relatora do recurso de revista, é “irrelevante a natureza das verbas postuladas e o fato de a Caixa Econômica Federal não ser a empregadora do reclamante”, uma vez que o litígio se originou da relação de trabalho. Por outro lado, diante da conclusão do TRT/RJ de que ficou demonstrada “a existência de ato ilícito por parte do empregador em conluio com terceiro que afetou a moral do trabalhador como pessoa, denegrindo-lhe a honra e imagem”, a ministra não constatou afronta à CLT ou ao CPC, como alegava a CEF. Quanto à comprovação do dano, a relatora destacou que o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que o simples cadastro indevido é causa suficiente para indenização. 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

18/02/2009
Pessoa jurídica individual não recebe benefício da justiça gratuita

A Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2) do Tribunal Superior do Trabalho indeferiu pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita a uma empresa jurídica individual – um microempresário condenado a pagar R$10 mil de custas. Dono de uma serralheria, o comerciante alegou situação financeira precária e apresentou declaração de insuficiência de renda e cópias de outros documentos não autenticados, que não puderam ser considerados. 

O empresário argumentou ser firma individual e que poderia receber o benefício, mas, segundo o ministro Emmanoel Pereira, relator do recurso ordinário em agravo regimental, ele “não foi além do campo das alegações, sem comprovar a sua situação de impossibilidade de arcar com as despesas do processo”. A empresa Fausto Paulo – Firma Individual presta serviços de serralheria e de manutenção de bombas de gasolina em domicílio. O comerciante informou que a empresa funciona em sua residência, em Ceilândia (DF), que não tem mais empregados e está com tributos atrasados – e anexou certidões da Receita Federal e de Secretarias do Distrito Federal, entre outros. 

O caso teve início em março de 2004, quando um técnico em manutenção de bombas de gasolina, como se denominou o ex-empregado do comerciante, após ser demitido, ajuizou ação reclamatória pleiteando o adicional de periculosidade. Feito o laudo pericial, não foi constatada periculosidade, e a ação foi extinta. O empresário, então, em ajuizou ação declaratória de justa causa, cumulada com ação de reparação de danos patrimoniais e morais, contra o “auxiliar de mecânico” contratado por ele de junho de 2003 a janeiro de 2004. Alegou que sofreu danos devido ao mau atendimento do empregado, como a perda de contrato de serviços de limpeza e regulagem de bicos de bomba de gasolina para um posto de gasolina em Brasília, que lhe custaram um prejuízo mensal de R$ 4.500,00. Ressaltou ainda que o empregado desperdiçava material reiteradamente, era relapso, não cumpria horário de trabalho e era obrigado a repetir serviços mal executados, após reclamações de clientes. Na inicial, pediu perícia técnica e depoimentos testemunhais para apurar danos patrimoniais e morais, e deu à causa o valor de R$ 500 mil. 

No dia da audiência, nenhuma das partes apareceu, e o empresário foi condenado a pagar custas de R$10 mil, calculadas sobre R$ 500 mil. Ele então requereu o benefício da justiça gratuita, negado por ser pessoa jurídica. Teve início, então, uma maratona processual que, após embargos declaratórios, passou ao mandado de segurança, agravo regimental e, agora, recurso ordinário no TST. No entanto, ocorreu uma sucessão de erros. A falta de procuração autenticada no mandado de segurança foi uma delas. Além disso, foram juntadas aos autos cópias não autenticadas dos documentos que comprovariam a situação de penúria da empresa individual. 

Segundo o ministro Emmanoel Pereira, embora haja algumas decisões recentes, de diversos tribunais, estendendo a justiça gratuita também às pessoas jurídicas, todas condicionam o deferimento à comprovação da situação financeira do requerente, e não à mera declaração da parte. Sem essa comprovação – pois sem autenticação os documentos são considerados inexistentes –, o empresário teve seu recurso rejeitado na SDI-2, por maioria. Ficaram vencidos os ministros Ives Gandra Martins Filho, Renato de Lacerda Paiva e Alberto Bresciani

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

27/02/2009
Embraer recorre de suspensão de demissões
A Embraer informou, em comunicado à imrensa,  que entrou com recurso no Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas) contra a decisão que suspendeu as demissões de 4.200 trabalhadores feitas pela empresa na quinta-feira (19/2). Uma semana depois, o juiz Luís Carlos Cândido Martins Sotero da Silva, presidente do TRT de Campinas concedeu liminar suspendendo as demissões. A ação contestando as demissões  foi proposta pelas centrais Força Sindical e Conlutas.

A empresa diz que tem “profundo respeito aos funcionários que tiveram seus contratos de trabalho rescindidos, mas novamente enfatizou a necessidade de se ajustar à drástica redução de demanda por aeronaves em todo o mundo”. Para o presidente do TRT, a empresa deixou de fazer a negociação coletiva com o sindicato prevista em lei nos casos de demissão em massa. As demissões representam 20% do quadro de funcionários da maior fabricante de aviões do país e uma das mais importantes do mundo.

O juiz marcou audiência de conciliação para às 10h da próxima quinta-feira (5/3). A empresa diz que demitiu os trabalhadores por causa da crise internacional e pela queda da demanda por aeronaves. O Ministério Público do Trabalho também agendou para segunda-feira (2/3) uma audiência de conciliação.

Na ação, as entidades sindicais argumentam que a Embraer ignorou os sindicatos e não estabeleceu nenhum tipo de negociação antes de oficializar a demissão em massa. As entidades também argumentaram que a empresa tem alta lucratividade. Segundo os sindicato, a Embraer agiu de má-fé ao dar informações contraditórias.

A Embraer calcula entregar 242 aeronaves este ano. Antes da crise, a previsão era de 270. A empresa espera receita de US$ 5,5 bilhões, ante US$ 6,3 bilhões a previsão anterior. Por conta da redução da estimativa de receita, a empresa refez sua previsão de investimentos para US$ 350 milhões neste ano.

Leia o comunicado da Embraer:

São José dos Campos, 27 de fevereiro de 2009 — O Sindicato dos Metalúrgicos de São José dos Campos e Região, juntamente com outras entidades sindicais, entrou, ontem, dia 26 de fevereiro de 2009, com dissídio coletivo junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª região. Esta ação visa que o tribunal interprete a legalidade das demissões efetuadas pela Embraer sem prévia negociação sindical e inclui pedido de liminar pleiteando a suspensão cautelar das rescisões contratuais.

O pedido de liminar foi deferido pelo Presidente do Tribunal, que determinou a suspensão das demissões em questão até o dia da audiência de conciliação, marcada para 5 de março de 2009. Esta decisão não acarreta a reintegração dos empregados.

A Embraer reitera seu profundo respeito aos funcionários que tiveram seus contratos de trabalho rescindidos, mas novamente enfatiza a necessidade de se ajustar à drástica redução de demanda por aeronaves em todo o mundo.

Nesse sentido, a Empresa pretende entrar ainda hoje com recurso junto ao Tribunal Regional do Trabalho, uma vez que procedeu as referidas dispensas rigorosamente de acordo com todos os preceitos e normas legais existentes.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

27/02/2009
Trabalhador não pode ser demitido por justa causa
A participação de trabalhador em paralisação não caracteriza falta grave para justificar a demissão por justa causa. O entendimento da Justiça do Trabalho da 15ª Região foi confirmado pela 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho. A decisão fez com que um trabalhador rural da Usina Alto Alegre, no município de Caiabu (SP), conseguisse obter o pagamento das verbas rescisórias após ter sido demitido por ter participado, junto com 45 outros trabalhadores, de uma paralisação de um dia, com o fim de reivindicar aumento salarial.

A paralisação ocorreu em julho de 2001. De acordo com o processo, os trabalhadores, após tentarem entrar em acordo com os empregadores sem resultado, decidiram parar por um dia para reivindicar o aumento do preço do metro linear de cana esteirada. A remuneração dos trabalhadores dependia da quantidade de cana cortada ao longo da jornada, e “não raro ao final do mês o salário era inferior a R$ 300”. Sem atender às reivindicações, a empresa alegou abusos e, no mesmo dia, demitiu sumariamente o grupo, sem pagar as verbas rescisórias ou dar baixa na carteira de trabalho. O trabalhador então ajuizou a reclamação trabalhista em que pedia o pagamento das verbas rescisórias.

Na contestação, a empresa alegou que a demissão foi por justa causa devido a “atos de indisciplina e insubordinação”. Disse que, após três tentativas de acordo com os funcionários, não viu outra maneira a não ser dispensá-los. De acordo com a versão do trabalhador, porém, a paralisação durou menos de uma hora, e o trabalho foi retomado logo em seguida, sem gerar prejuízos ao empregador ou criar problemas que dessem força à versão de “insubordinação e indisciplina”.

A primeira instância afastou a justa causa. A 1ª Vara do Trabalho de Presidente Prudente (SP) não constatou a ocorrência de excessos e afirmou que “a greve é um direito do povo anterior à própria lei”. Ela levou em consideração as condições socioeconômicas dos trabalhadores, “afeitos ao trabalho do campo e de pouco conhecimento jurídico para analisar se a ‘greve’ deflagrada estava obedecendo aos limites da Lei de Greve (Lei nº 7.783/89)”, e entendeu que a punição aplicada “foi muito grave”.

Observou, ainda, que não havia nos autos elementos que a convencessem de que o grupo de empregados não voltaria ao trabalho no dia seguinte, pois foram dispensados no mesmo dia. A empresa foi então condenada ao pagamento das verbas rescisórias. O entendimento foi mantido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas/SP).

No recurso ao TST a empresa sustentou ser “flagrante o ato de desídia” do empregado que justificaria a demissão e alegou descumprimento de dispositivos da Lei de Greve. Mas o relator do recurso, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, lembrou que as instâncias inferiores não comprovaram a desídia, e sim abuso ou excesso da empresa ao demitir, “já que os empregados não se excederam na paralisação e a tese do TRT declina quanto a condição dos trabalhadores, empregados rurais, que não tinham como saber a norma que rege a lei de greve”. Qualquer discussão sobre da questão exigiria o reexame do fato e das provas produzidas, o que é vedado pela jurisprudência do TST (Súmula 126).
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

27/02/2009
É impossível execução contra patrimônio sub judice

É impossível a execução contra patrimônio sub judice de sócio. O entendimento é da 6ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP). A Turma discutiu a validade dos atos processuais praticados pelo juiz trabalhista depois de o Tribunal de Justiça de São Paulo declarar a falência de uma empresa.

A primeira instância determinou a arrematação de um imóvel para o pagamento de dívidas trabalhistas. O sócio recorreu. Alegou, entre outras coisas, que o bem objeto da arrematação (um imóvel) estava indisponível por força de decisão judicial.

O relator do processo, juiz Luiz Edgar Ferraz de Oliveira, destacou que “a falência é forma típica de despersonalização da pessoa jurídica, por isso não é possível ao juiz trabalhista “despersonalizar” uma empresa cuja falência já foi declarada e continuar a execução contra os sócios no juízo trabalhista (...) É na falência que o patrimônio do sócio é colocado sub judice.”

Segundo o relator, é juridicamente impossível a existência de duas execuções distintas, uma no Juízo Universal da falência, contra a massa falida da pessoa jurídica, e outra na Justiça do Trabalho contra os bens particulares dos sócios, no curso do processo falimentar. “É a razão pela qual o art. 768 da CLT dá preferência aos processos cuja decisão tenha de ser executada perante o juízo da falência”, completou.Assim, 6ª Turma, por unanimidade, acolheu o pedido para declarar nula a arrematação do imóvel.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

27/02/2009
TRT de Campinas suspende demissões da Embraer
As 4.200 demissões da Embraer foram suspensas, na quinta-feira (27/2), por liminar do juiz Luís Carlos Cândido Martins Sotero da Silva, presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (Campinas). A ação foi proposta pelas centrais Força Sindical e Conlutas depois que a empresa dispensou os trabalhadores no dia 19 de fevereiro.

Segundo Sotero, a empresa se esqueceu de fazer a negociação coletiva com o sindicato. As demissões representam 20% do quadro de funcionários da fabricante de aviões Embraer.

O juiz marcou audiência de conciliação para as 10h do dia 5 de março. A empresa diz que demitiu os trabalhadores por causa da crise internacional e pela queda da demanda por aeronaves. O Ministério Público do Trabalho também agendou para segunda-feira (2/3) uma audiência de conciliação

“Em síntese, talvez possamos concluir que a garantia de emprego é algo muito mais importante do que parece. E que a lei — acusada, tantas vezes, de superprotetora — dá ao trabalhador muito menos do que promete. Na verdade, proteger o emprego não é só proteger o emprego. É também proteger o sindicato e as condições de trabalho. É garantir o processo e viabilizar um verdadeiro acesso à Justiça”, afirmou o juiz.

Na ação, as entidades sindicais argumentam que a Embraer ignorou os sindicatos e não estabeleceu nenhum tipo de negociação antes de oficializar a demissão em massa. As entidades também argumentaram que a empresa tem alta lucratividade. Segundo os sindicato, a Embraer agiu de má-fé ao dar informações contraditórias.

A Embraer calcula entregar 242 aeronaves este ano. Antes da crise, a previsão era de 270. A empresa espera receita de US$ 5,5 bilhões, ante US$ 6,3 bilhões a previsão anterior. Por conta da redução da estimativa de receita, a empresa refez sua previsão de investimentos para US$ 350 milhões neste ano.

Na quarta-feira (25/2), o presidente Lula se reuniu com a diretoria da empresa. Segundo o Palácio do Planalto, Lula se limitou a ouvir as explicações, apesar de continuar incoformado com as demissões.

Leia a decisão liminar:
PROC. TRT/15ª REGIÃO Nº 00309-2009-000-15-00-4

DISSÍDIO COLETIVO SUSCITANTES:

SINDICATO DOS METALÚRGICOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO E OUTROS SUSCITADA: EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA - EMBRAER Despacho: Trata-se de Dissídio Coletivo com pedido de medida liminar, suscitado por SINDICATO DOS METALÚRGICOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO E OUTROS em face da EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA - EMBRAER, ora suscitada, que, sob a alegação de necessidade de redução de custos perante a atual crise econômica, efetuou a demissão coletiva de diversos trabalhadores, bem como divulgou dados (fls. 192/193) indicando que 20% (vinte por cento) do total de funcionários seriam demitidos, o que alcançaria 4.400 (quatro mil e quatrocentos) postos de trabalho, tendo em vista que a empresa possui aproximadamente 22.000 (vinte e dois mil) empregados.

Alegam os suscitantes, em síntese, que o ato praticado pela suscitada viola o direito à informação, pois o empregador deveria ter efetuado negociação coletiva com o sindicato de classe, comunicando a intenção de se proceder às demissões, possibilitando o debate acerca da utilização de medidas alternativas, tais como redução dos níveis de produção, concessão de férias coletivas, adoção de licença remunerada, redução de jornada de trabalho. Sustentam, ainda, que a comunicação aos sindicatos foi realizada poucas horas antes dos desligamentos, em patente má-fé da suscitada.

Afirmam a ocorrência de violação ao princípio da interveniência sindical na negociação coletiva, que pressupõe a atuação do sindicato em toda e qualquer discussão que envolva uma pluralidade de trabalhadores, e asseveram que inexistem fundamentos econômicos para a demissão em massa. Apontam violação ao art. 1º, incisos III e IV, art. 5º, inciso XIV, art. 7º XXVI, art. 8º, III e VI, todos da Constituição Federal, assim como aos ditames da Convenção nº 98 da OIT e Recomendações nº 94 e 163 e aos arts. 187 e 422 do Código Civil.

Por: Daniel Roncaglia
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

26/02/2009
Terceirização de emprego deve ser regulada em lei
A terceirização é um hoje um desafio para as empresas públicas e privadas brasileiras, que buscam reduzir seus custos de produção com vistas a aumentar sua produtividade gerando emprego e renda. Não bastasse a complexidade da legislação trabalhista no que toca aos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento das empresas, o que é também fator de desemprego, se avizinha no Brasil a crise econômica mundial com grande repercussão nacional.

A propósito, no que toca à crise econômica financeira internacional, existem alternativas para o enfretamento dela. O negativo desse novo cenário que ora se avizinha, é que algumas medidas de investimentos públicos nas áreas estratégicas da economia e a desoneração de alguns tributos, só ocorrem quando há períodos negros e não como ação coordenada e duradoura que deveria existir nas ações governamentais.

Insta esclarecer que, em razão da ausência de um plano de desenvolvimento estratégico tanto das esferas de governos federal, estadual e municipal, como a adotar uma política pública de redução de gastos de custeio da máquina administrativa, bem como de uma ação coordenada de um ciclo de investimentos públicos, tem sido de fundamental importância à adoção da prática de terceirização de serviços dentro das empresas.

Segundo o professor Sérgio Pinto Martins [1] em sua obra A Terceirização e o Direito do Trabalho, 8º edição, p.16, onde afirma: "No Brasil, a noção de terceirização foi trazida por multinacionais por volta de 1950, pelo interesse que tinham em se preocupar apenas com a essência do seu negócio. A indústria automobilística é exemplo de terceirização, ao contratar a prestação de serviços de terceiros para a produção de componentes do automóvel, reunindo peças fabricadas por aqueles e procedendo à montagem final do veículo".

Ainda as palavras do [2] nobre professor, em sua citada obra: "a terceirização não está definida em lei, nem há norma jurídica tratando até o momento, do tema. Trata-se, na verdade, de uma estratégia na forma de administração das empresas, que tem por objetivo organizá-la e estabelecer métodos da atividade empresarial"

Com efeito, temos que é importante tecer algumas considerações sobre a terceirização de serviços. Hoje não há regulamentação em lei que trata da terceirização. Atualmente, o que trata do tema é a súmula 331 do TST Tribunal Superior do Trabalho, que a meu ver cuida de uma construção jurisprudencial.

Ou seja, a súmula 331 do TST limita a atuação da atividade empresarial, porque ela restringe a terceirização de serviços das atividades meio de uma empresa, o que torna o poder de atuação do empresário muito reduzido. No entanto, precisamos ter em mente que a Constituição Federal de 1988 não dispõe de forma categórica que a terceirização deva ser realizada apenas na atividade meio da empresa. Entendo, data vênia, aos que pensam de forma diversa, que não há na constituição de 1988 nenhuma disposição que proíba o empresário de terceirizar sua atividade fim. E mais, não há lei ordinária que impeça a terceirização da atividade-fim.

Por outro lado, entendo que o empresário está respaldado por dois dispositivos inseridos na Carta Federal de 1988, a saber: Artigo 5º C.F, III “é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”.

Preceitua ainda o artigo 170 da lei fundamental, in verbis: Artigo 170 C.F "A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social".

Nesse sentido, não há falar em ilegalidade quando o empresário terceiriza sua atividade fim, pois cabe a ele a conveniência de adotar um planejamento estratégico dentro da sua própria empresa, com vistas a reduzir seu custo de produção, gerando assim emprego e renda.
Por: Hércules Scalzi Pivato

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

25/02/2009
Juiz chama terceirização ilícita de dumping social
Duas empresas foram condenadas a pagar indenização por danos morais por contratar trabalhador terceirizado de maneira ilícita. O juiz Ranúlio Mendes Moreira, da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia,  considerou que a construtora MB Engenharia e a cooperativa Mundcoop praticavam dumping social. A expressão significa que, ao deixar de pagar os direitos trabalhistas, a empresa faz concorrência desleal em relação aquele que trabalha dentro da lei.

De acordo com a decisão, ao serem contratados, os trabalhadores eram obrigados a se associarem a uma falsa cooperativa para que os encargos trabalhistas não fossem pagos. Como pena, ambas terão de pagar R$ 100 mil, que serão revertidos à entidade Vila São Cottolengo, de Trindade (GO).

“As reclamadas, em conluio, utilizaram de cooperativa fraudulenta para vilipendiar os direitos dos trabalhadores e se desvencilhar de indeclinável responsabilidade social, provocando dano não só aos trabalhadores atingidos, mas também a toda a comunidade”, ressaltou o juiz.

Para Moreira, não basta condenar a empresa a pagar pelas verbas trabalhistas, já que o dano afetou o mercado e a sociedade. “Somente uma punição de caráter social e pedagógico poderá servir de lenitivo à coletividade afetada e funcionar como aviso às reclamadas de que a legislação trabalhista e a dignidade da pessoa humana não podem ser menosprezadas”, concluiu.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

21/02/2009
Não há deficientes suficientes para atender a demanda
Buscando um resgate social, como acontece com diversos grupos da sociedade que são ou foram excluídos, foi editada a Lei 8.213/91, regulamentada pelo Decreto 3.048/99, estabelecendo que as empresas com mais de 100 empregados estão obrigadas a contratar pessoas portadoras de deficiência habilitadas ou beneficiários reabilitados, estipulando um percentual de contratação obrigatório, de acordo com o número de funcionários de cada empresa.

Não obstante tenha sido nobre a intenção do legislador em incluir os deficientes no mercado de trabalho, evitando-se a discriminação, o certo é que diante das constantes ameaças de autuação do Ministério do Trabalho e do ajuizamento de Ações Civis Públicas pelo Ministério Público do Trabalho, temos presenciado uma verdadeira caça aos deficientes pelas empresas, que precisam cumprir suas cotas para evitar as vultosas e reiteradas multas e indenizações.

Observe-se que a lei, de forma deficiente, não registrou qualquer exceção, diferenciação ou alternativa para as empresas que têm como objeto social atividades que não permitem que os trabalhadores tenham determinadas deficiências, o que dificulta ainda mais o cumprimento das cotas, sendo certo que as multas e indenizações atingem cifras elevadíssimas, e, quando reiteradas, podem prejudicar o próprio funcionamento da empresa, colocando em risco os demais postos de trabalho.

Apesar da finalidade da lei ter sido evitar a discriminação, os órgãos fiscalizadores não levam em consideração a existência ou não de discriminação pelas empresas, mas tão somente, de forma objetiva, a contratação ou não do número de deficientes exigidos, de acordo com a cota de cada empresa, quando é fato público e notório que não existe no mercado número de deficientes qualificados suficientes para atender a demanda pela contratação.

E quando a justificativa pela não contratação é a inexistência de deficientes qualificados para exercerem as funções existentes na empresa, o Ministério do Trabalho simplesmente determina que as empresas os qualifiquem, ou seja, que a iniciativa privada assuma uma responsabilidade que não é sua.

No entanto, olvidam-se os órgãos fiscais da lei que a falta de contratação de pessoas portadoras de deficiência ou reabilitadas, encontra-se diretamente relacionada à falha do Estado, o qual não fornece mão-de-obra habilitada ou reabilitada, nos termos do artigo 89 e seguintes da Lei 8.213/1991.

Realmente, os artigos 89 e 90 da Lei 8.213/91 são expressos ao consignarem que incumbe ao Serviço Social, órgão da Previdência Social, a habilitação e reabilitação profissional, sendo estes serviços uma obrigação do Estado.

Desde que haja o cumprimento do disposto acima, de acordo com o artigo 93 do mesmo diploma legal, incumbe às empresas com mais de 100 empregados, a contratação de beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência habilitadas.

Depreende-se, assim, que às empresas não cabe contratar qualquer pessoa com deficiência, ainda que não tenham condições de exercer o trabalho necessário à empresa, já que o intuito da lei é a efetiva inserção no mercado de trabalho dos portadores de necessidades especiais, mas aqueles habilitados ou reabilitados, sendo que esta habilitação ou reabilitação, conforme mandamento legal, é realizada pela Previdência Social.

Nesta esteira, se o espírito da legislação foi de somar esforços do Estado e da iniciativa privada, e se depende do Estado o cumprimento da primeira etapa para a inserção dos portadores de necessidades especiais no mercado de trabalho, qual seja, a habilitação ou reabilitação, não pode o próprio Estado impor às empresas o cumprimento de uma obrigação impossível, aplicando-lhes sanções, quando a administração pública não cumpriu a parte que lhe cabia, e deste descumprimento decorre diretamente a impossibilidade das empresas encontrarem mão-de-obra qualificada.

Em abono das questões acima elencadas, e reconhecendo ser notória a dificuldade de contratação de deficientes habilitados ou beneficiários reabilitados, recentemente, em Mandado de Segurança impetrado pelo escritório de advocacia Rubens Araújo Advogados, foi concedida uma liminar para que o Ministério do Trabalho se abstivesse de autuar uma empresa, com os seguintes fundamentos:

“O fato de não ter logrado êxito em atingir o percentual exigido por lei não é suficiente para caracterizar resistência injustificada ao cumprimento dos preceitos constitucionais e infraconstitucionais, essencialmente no tocante ao valor social do trabalho, função social da empresa e dignidade da pessoa humana. Presente, portanto, o requisito do fumus boni juris.

Caracteriza-se o periculum in mora na medida em que existe reunião agendada perante órgão do Ministério do Trabalho (28/01/09) e há iminente risco de nova autuação e aplicação de multa, em prejuízo do equilíbrio econômico da empresa e, até mesmo, da manutenção dos postos de trabalho já criados aos trabalhadores que se enquadram na situação em pauta.

É certo que os princípios norteadores da administração pública exigem critérios objetivos para adequação dos fatos concretos à lei, via de regra, sem espaço à discricionariedade. No entanto, deve-se buscar a mens lege em atenção à realidade econômica e social, considerando-se as dificuldades enfrentadas pelos empregadores em localizar mão de obra qualificada, adaptando-a às necessidades funcionais da empresa e do próprio empregado portador de deficiência”.

Verifica-se, diante da decisão acima, que vai ao encontro de outras decisões dos Tribunais Regionais do Trabalho e do próprio Tribunal Superior do Trabalho, que o Poder Judiciário tem cumprido, de forma irretocável, sua função maior de pacificação social e aplicado os princípios gerais de direito, conferindo aos jurisdicionados um sentimento maior de justiça.
Por: Fábio Eduardo Lambiasi de Araújo

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

27/02/2009

O Supremo Tribunal Federal vai definir se incide INSS sobre licença-maternidade. 

O Supremo Tribunal Federal (STF) trouxe uma nova esperança para os contribuintes na discussão que trata da obrigação das empresas de recolherem ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a contribuição previdenciária sobre o valor da licença-maternidade pago às trabalhadoras.

A corte considerou que o tema tem repercussão geral e, portanto, suspendeu as ações sobre o assunto nas instâncias inferiores até julgar a constitucionalidade da cobrança. Até o momento, o quadro da disputa é contrário aos contribuintes, que têm sofrido derrotas tanto nas instâncias inferiores do Judiciário quanto no Superior Tribunal de Justiça (STJ). O recurso a ser julgado pelo Supremo é de uma empresa da área médica do Estado do Paraná.

Atualmente, a licença-maternidade é praticamente o único benefício, dentre os demais existentes, sobre o qual o Judiciário entende ser devido o pagamento da contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

No caso do auxílio-doença, auxílio-creche ou auxílio-escolar, por exemplo, o próprio STJ já julgou não ser devida a contribuição. Mas em relação à licença-maternidade, o tribunal entende tratar-se de um benefício de natureza salarial, para o qual há previsão em lei de cobrança previdenciária.

Para as demais situações a corte tem julgado que não há contraprestação de serviço, ou seja, o trabalhador não ganha o benefício em razão de um serviço que prestou, o que afastaria a natureza salarial.

O tributarista Renato Nunes, sócio do escritório Nunes, Sawaya, Nusman e Thevenard Advogados - advogado na ação que ganhou repercussão geral no Supremo -, afirma que um dos fatos geradores da seguridade social seria o rendimento pago pela empresa à pessoa física que lhe preste serviço, como prevê o artigo 195 da Constituição Federal.

No caso da licença-maternidade, como defende Nunes, a empregada não está prestando serviço, portanto, a licença não seria uma remuneração paga ao serviço prestado. "A empregada está sem trabalhar, então não se pode recolher a contribuição sobre esse valor", afirma.

O advogado Igor Mauler Santiago, sócio do escritório Sacha Calmon - Misabel Derzi Consultores e Advogados, concorda com a tese e compara a licença-maternidade a uma espécie de seguro. Segundo ele, a contribuição seria paga para assegurar à trabalhadora o direito de ter uma licença-maternidade em caso de gravidez.

No entanto, segundo o advogado, a título de comparação, o que se faz ao recolher a contribuição previdenciária sobre a licença-maternidade seria o mesmo que cobrar o seguro novamente quando o evento (maternidade) ocorresse. "Quando a trabalhadora precisa tirar a licença, pela qual já recolheu contribuição, a empresa precisa pagar de novo?", questiona.

De acordo com advogados, antes de 1999 as empresas pagavam a licença-maternidade, cuja duração é de quatro meses, diretamente às trabalhadoras e recebiam posteriormente o reembolso desses valores do INSS. Em 1999, porém, a regra mudou com a Lei nº 8.876. Pela norma, a partir de março de 2000, o pagamento passaria a ser feito diretamente pelo INSS .

Segundo especialistas, a medida "descaracterizou" uma possível natureza de salário da licença-maternidade. Tanto que, no período em que a norma esteve em vigor, muitas empresas conseguiram ganhar as ações que discutiam o tema na Justiça. Em 2003, no entanto, a regra foi novamente alterada e as empresas voltaram a pagar diretamente às trabalhadoras em licença. Com a mudança, as empresas passaram, novamente, a perder no Judiciário a discussão sobre a contribuição em relação à licença-maternidade.

Outro argumento defendido pelos advogados nas ações sobre o tema é o de que a empresa, ao pagar a licença para a trabalhadora, apenas realiza um adiantamento do pagamento que deveria ser feito pelo INSS, o que não significa que se trate de um salário pago pelo empreendimento à trabalhadora. Segundo Renato Nunes, o percentual recolhido pelas empresas sobre o valor da licença-maternidade devida à trabalhadora corresponde a 20%.  

Fonte: Valor Econômico, por Zínia Baeta, 27/02/2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

26/02/2009
Acordos de redução de jornada afetam 90 mil.

O mercado de trabalho apresentou em fevereiro um aumento significativo de trabalhadores demitidos em massa ou que tiveram a sua renda reduzida em troca da manutenção do emprego, embora no setor automotivo empresas tenham começado a rever acordos.

Cálculo do Valor, que leva em consideração os anúncios feitos por empresas e sindicatos, revela que o número de trabalhadores que tiveram a sua renda reduzida em função de acordos de redução de jornada e salário, licença ou suspensão temporária dos contratos praticamente triplicou em fevereiro, totalizando 90.163 pessoas, contra 31.553 em janeiro.

Em dezembro, o número de atingidos ficou em 2.020, se for considerado que os 32 mil envolvidos acordos de redução de jornada não tiveram o salário reduzido. Além dos setores que sofrem os efeitos do agravamento da crise internacional desde o fim de 2008, também fizeram acordos empresas dos setores agrícola, de alimentação, borracha e aviação.

O total de demissões em massa (considerando os cortes de pelo menos 100 pessoas por empresa) também aumentou, totalizando 9.454 até o momento, contra 6.791 em janeiro.

Os cortes envolvem empresas de grande porte e que fazem parte de uma longa cadeia produtiva, como Embraer, AGCO, Dana e Nilza e todas informaram em comunicados que, em função da queda nas vendas, também fariam ajustes em suas encomendas.

A maioria dos sindicatos consultados considera positivos os resultados de fevereiro, pois os acordos, embora tenham provocado redução na renda, garantiram emprego para mais de 90 mil trabalhadores.

Além disso, nos setores automotivo e de autopeças, dez empresas decidiram encurtar o prazo das férias coletivas ou das licenças, definidas em acordo, devido à melhora nas vendas de veículos até fevereiro. Os riscos de novas demissões no médio prazo, justamente em função desses cortes na renda e na produção, porém, ainda preocupam os sindicalistas.

"Estamos enfrentando uma crise de confiança e ainda é difícil dizer até onde irá o problema", avalia o diretor da Federação dos Metalúrgicos do Rio Grande do Sul, Jairo Carneiro.

Ele calcula que há mais de 20 empresas do setor metal-mecânico negociando acordos como redução de jornada com e sem corte de salários, programas de demissão voluntária e suspensão de contratos de trabalho - agora principalmente com empresas de médio porte. Desde outubro, 3,5 mil dos 200 mil metalúrgicos gaúchos perderam o emprego.

Algumas empresas, porém, mudaram a estratégia em fevereiro. Foi o caso da John Deere, que em janeiro anunciou a demissão de 502 funcionários em Horizontina e, após negociar com o sindicato, decidiu oferecer um programa de demissão voluntária aos 1.650 empregados remanescentes da unidade para substituir pelo menos em parte dos demitidos.

A Zamprogna, fabricante de tubos, perfis e chapas de aço adquirida pela Usiminas, também concordou em abrir um programa de demissões para afastar 241 funcionários. A Guerra, que produz reboques e semi-reboques rodoviários também decidiu antecipar 10 dias das férias coletivas de 1.800 funcionários.

Os acordos fechados no Rio Grande do Sul incluíram a redução de jornada em empresas como Randon (implementos rodoviários e autopeças), Marcopolo (ônibus), MWM International (motores) e GKN (autopeças). Na semana passada, a Gerdau também fechou acordo para suspensão do contrato de trabalho em três unidades.

No Paraná, no ABC Paulista e em Minas Gerais, as montadoras e empresas de autopeças também optaram por acordos que garantissem o emprego. Em função da melhora nas vendas de veículos, no mês, a Ford suspendeu férias coletivas de 350 em Taubaté; a Volkswagen renovou os contratos de 106 temporários em São Bernardo do Campo; a Renault cancelou a suspensão de contratos de 500 funcionários e a Fiat com as 14 empresas de autopeças de Betim fez um acordo garantindo estabilidade dos empregados até 10 de março.

Para os sindicatos, porém, as decisões das montadoras não são suficientes para projetar um fim breve para a crise no emprego. No Paraná, enquanto a Renault prepara-se para reconvocar os empregados, a Volvo voltou a dar férias coletivas a 1 mil trabalhadores para ajustar a produção de caminhões e motores e criou um banco de horas, para compensação até dezembro de 2010. No fim de 2008, a Volvo demitiu 430 empregados da fábrica de Curitiba (PR), cortou turnos de produção e deu férias coletivas.

Em São Paulo, os acordos de redução de jornada com redução de salários também se multiplicaram, totalizando 20 acordos que envolveram 10,7 mil trabalhadores, segundo levantamento do Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo e Mogi das Cruzes.

Em janeiro, o sindicato concluiu acordos com quatro empresas, que atingiram 5,6 mil trabalhadores. Para o presidente do sindicato, Miguel Torres, a melhora nas vendas de veículos anima, mas não é suficiente para reverter o cenário atual. "A crise no setor automotivo começou em outubro e demorou para chegar onde chegou. A retomada não vai ser rápida", avalia.

Conforme Torres, o número de empresas solicitando acordos para reduzir jornada e salários ainda supera 120 e cresce o número de empresas de autopeças de pequeno porte, com menos de 150 funcionários.

No ABC, a redução das férias coletivas pelas montadoras animou empresas como a de autopeças Fiamm e a Prensas Schuler a também rever suas decisões - a primeira cancelou a redução de jornada de trabalho e a última, substituiu a demissão de 180 por um programa de demissões voluntária.

"Houve recuperação nas vendas das montadoras, que voltaram a encomendar autopeças. Mas é preciso que haja melhora nas vendas de caminhões e nas exportações para que se confirme a reversão definitiva do cenário", afirma o presidente do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Sérgio Nobre.

Em Minas Gerais, a reversão também é lenda. "Há sinais de retomada da produção [da Fiat], o que reforça a posição nossa de não aceitarmos a flexibilização dos contratos", comentou o presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de Betim, Marcelino da Rocha.

Além do acordo de estabilidade fechado entre o sindicato, a Fiat e 14 empresas de autopeças, a Proteco (que também fornece à Fiat) substituiu uma proposta de licença remunerada por férias coletivas.

Em Santa Catarina, segundo o presidente do Sindicato dos Metalúrgicos de Joinville, Genivaldo Ferreira, dos 18 mil trabalhadores que o sindicato representa, 12 mil fizeram acordos de férias coletivas ou redução de jornada. No setor plástico da cidade, dos 20 mil trabalhadores, 5 mil foram diretamente afetados ou por demissão ou por licença remunerada.

Na indústria de cerâmica de Campo Largo (PR), também houve melhora nas vendas em fevereiro e as negociações de redução de jornada foram canceladas, segundo o presidente do sindicato dos trabalhadores do município, Paulo Andrade.  

Fonte: Valor Econômico, por Cibelle Bouças, Sérgio Bueno, et all ., 26/02/2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

26/02/2009

Norma do Ministério do Trabalho e Emprego não vincula valor da 
contribuição sindical patronal.

Em decisão unânime, a 8ª Turma do TRT-MG negou provimento ao recurso de uma empresa que pretendia ver reconhecida a limitação do valor das contribuições sindicais cobradas do empregador à quantia divulgada por norma técnica do Ministério do Trabalho e Emprego (Nota Técnica SRT/CGRT nº 50/2005).

Segundo o relator do recurso, desembargador Márcio Ribeiro do Valle, a empresa autora não demonstrou, de forma clara e objetiva, a ilegalidade da importância cobrada pela federação ré, ônus processual que lhe pertencia.

Além disso, a contribuição sindical tem natureza de tributo e, assim sendo, é prevista em lei (artigo 580, da CLT), a qual estabelece os parâmetros para a sua correta apuração. Nesse contexto, o cálculo não pode estar vinculado a qualquer outra norma que não a legal, em obediência ao princípio da legalidade.

Considerando que as normas técnicas do MTE não são instrumentos hábeis à atribuição de valor à contribuição sindical, e, ainda, por não ter a autora demonstrado ilegalidade na cobrança efetuada pela ré, o relator concluiu que não houve abuso na arrecadação do tributo, no que foi acompanhado pela Turma.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 26/02/2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

25/02/2009

Abono pecuniário de férias individuais

O abono pecuniário é a faculdade concedida por lei ao empregado, sem necessidade de concordância por parte da empregadora, em converter 1/3 (um terço) do período de férias em dinheiro, conforme se vê do disposto no artigo 143 da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho):

"Art. 143. É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do período de férias a que tiver direito em abono pecuniário, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes"

Entretanto, a partir da ratificação pelo Brasil da Convenção 132 da OIT (Organização Internacional do Trabalho), que trouxe nova regulamentação a respeito das férias, tornou-se controvertida a questão da revogação do instituto do abono pecuniário.

Para Fabíola Marques, em sua obra "Férias - Novo Regime da Convenção n. 132 da OIT" (Editora LTr, 2007), "a partir da norma internacional citada não mais persiste o abono de férias, porque a possibilidade de renunciar ao gozo das férias, mediante indenização, foi expressamente proibida" (p. 133).

Já para Georgenor de Sousa Franco filho (in "A Convenção n. 132 da OIT e seus reflexos nas férias", Revista LTr, v. 66, n. 5, p. 561), o abono pecuniário previsto no artigo 143 da CLT permanece inalterado, desde que observado o mínimo de dias a gozar contemplado na Convenção 132, que é de 21 dias.

Outra corrente entende que o abono pecuniário é compatível com a norma internacional, porque a legislação brasileira sobre férias, como um todo, é mais benéfica.

A respeito dessa questão, citamos o seguinte julgado:

"FÉRIAS. PRAZO MÍNIMO. CONVENÇÃO 132 DA OIT. Não há afronta às normas inseridas na Convenção nº 132 da OIT a fruição de 20 dias de férias anuais, em razão de ter sido opção do empregado a percepção do abono pecuniário referente a 1/3 do período concedido. Sendo determinado pela legislação pátria que as férias anuais são de 30 dias, superada a regra consubstanciada no art. 3.3 da referida convenção. (TRT 4ª R; RO 01482-2005-251-04-00-5; Sexta Turma; Rel. Juiz Mario Chaves; Julg. 09/08/2006; DOERS 18/08/2006)

Em que pese a controvérsia doutrinária sobre o tema, é fato que no Brasil essa prática (conversão de parte das férias em dinheiro) continua imperando, razão pela qual tratamos a seguir de algumas questões envolvendo o abono pecuniário.

Pois bem. Se o empregado quiser, pode pedir menos do que o valor integral do abono pecuniário, jamais além de um terço do total das férias (limite máximo), porque a lei veda. Veja-se a propósito o seguinte julgado:

FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. A Lei autoriza a conversão de dez dias de férias em abono pecuniário (art. 143 da CLT), o que torna irregular a conversão em pecúnia daquilo que exceder a esse limite. Nesse passo, como o autor teve convertido em pecúnia 15 dias de suas férias, deve a reclamada ser condenada à repetição do que exceder ao permitido na Lei, ou seja, 5 dias, pois somente dez dias de férias são negociáveis. (TRT 12ª R.; RO-V 01386-2003-011-12-00-6; Ac. 02139/2005; Terceira Turma; Relª Juíza Lília Leonor Abreu; Julg. 23/02/2005)

Da mesma forma, a lei não permite a conversão de todo o período de férias em dinheiro (vender as férias integralmente).

No caso de fracionamento das férias, em dois períodos de 15 (quinze) dias, o empregado pode pedir a conversão de um terço, apenas da primeira ou da segunda parte das férias ou de ambas, já que, após a conversão, haverá pelo menos dez dias de descanso.

Vale lembrar que o legislador, ao fixar o período de férias, prescreve que somente em casos excepcionais as férias serão concedidas em dois períodos, um dos quais não poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos, com exceção dos trabalhadores menores de 18 e maiores de 50 anos de idade. Pela Convenção 132 da OIT, no caso de fracionamento das férias em dois períodos, um deles deve ter no mínimo 14 dias.

A faculdade de o empregado converter um terço de suas férias em dinheiro depende de requerimento à empregadora no prazo de até 15 (quinze) dias antes do término do período aquisitivo, consoante parágrafo 1º, do artigo 143, da CLT: "Parágrafo 1º O abono de férias deverá ser requerido até 15 dias antes do término do período aquisitivo"

Isso quer dizer que se o empregado fizer o requerimento de conversão de um terço das férias em abono pecuniário até quinze dias antes de completar o período aquisitivo de férias ou no prazo previsto na norma coletiva, a empregadora estará obrigada a acatar o pedido.

Caso a empregadora se negue a converter um terço das férias em abono pecuniário poderá sofrer autuação por parte da Delegacia Regional do Trabalho e estará sujeita ao pagamento de multa administrativa.

Somente se o empregado fizer esse requerimento extemporaneamente é que ficará na dependência da concordância ou não da empregadora.

No caso de a empregadora obrigar os empregados a usufruírem férias de apenas 20 dias e a converter em abono pecuniário os restantes dez dias de férias, também estará incorrendo em infração à lei e está sujeito a sofrer condenação em reclamações trabalhista de pagamento da dobra desses dez dias.

Há decisões proferidas pela Justiça do Trabalho que adotaram o entendimento de que o empregado tem direito de receber em dobro os dez dias a que foi obrigado a converter em abono pecuniário, por aplicação do artigo 137, da CLT, uma vez que a conversão de 1/3 das férias em abono é uma faculdade do empregado, não podendo ser imposta pela empregadora (artigo 143, da CLT).

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. FÉRIAS EM DOBRO. O pagamento de abono de férias sem o correspondente requerimento prévio representa não apenas violação à legislação, como desrespeito ao direito do empregado de usufruir do período de férias em sua integralidade, o que equivale à própria ausência de concessão das férias em sua integralidade, ensejando o seu pagamento em dobro. Provido em parte. HORAS EXTRAS. CRITÉRIOS DE CONTAGEM DAS HORAS TRABALHADAS. A partir da vigência da Lei nº 10.243 de 19.06.2001 (publicada em 20.06.2001), o critério a ser observado, para a contagem das horas trabalhadas e apuração das horas extras, é o previsto no § 1º do artigo 58 da CLT. Apelo negado. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. BANCO DE HORAS. A inobservância dos requisitos previstos em norma coletiva e exigidos pelo §2º do artigo 59 da CLT torna irregular o regime compensatório de horário por banco de horas. Recurso negado. (...)

(TRT 4ª Reg.; RO 00450-2007-372-04-00-3; Sexta Turma; Relª Desª Rosane Serafini Casa Nova; Julg. 17/09/2008; DOERS 26/09/2008)

ENQUADRAMENTO SINDICAL. COOPERATIVAS DE CRÉDITO.Embora não se trate juridicamente de instituição financeira, as cooperativas de crédito são a elas equiparadas por força da Lei nº 4.595/64, sendo-lhes aplicável o entendimento jurisprudencial constante da Súmula nº 55 do TST, equiparando-se, os empregados de cooperativa de crédito, aos bancários, para os efeitos do art. 224 da CLT. FÉRIAS ANUAIS. ABONO DE FÉRIAS. A concessão do descanso anual por apenas vinte dias, com indenização dos dez dias restantes, faz devida a dobra legal sobre o valor indenizado se e quando não tenha decorrido, a indenização, de manifestação expressa e válida de vontade do empregado. (TRT 4ª R, RO 00474-2006-383-04-00-5; Quarta Turma; Rel. Juiz Conv. Fernando Luiz de Moura Cassal; Julg. 26/06/2008; DOERS 04/07/2008) (Publicado no DVD Magister nº 21 - Repositório Autorizado do STJ nº 60/2006 e do TST nº 31/2007)

COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO. VÍNCULO DE EMPREGO COM A COOPERATIVA. INAPLICÁVEIS OS INSTRUMENTOS COLETIVOS DOS BANCÁRIOS. APLICÁVEL APENAS O ART. 224 DA CLT PARA EFEITO DE JORNADA DO EMPREGADO DE COOPERATIVA DE CRÉDITO. (....) FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 DE FÉRIAS EM PECÚNIA. FACULDADE DO EMPREGADO. PROVA DE EXIGÊNCIA DE CONVERSÃO PELO EMPREGADOR DESCONSTITUI O ATO FORMALIZADO - O artigo 143 da CLT faculta ao empregado converter 1/3 do período de férias a que tem direito em abono pecuniário, sendo inadmissível que o empregador imponha ao empregado essa prática. Comprovado em Juizo que ao empregado não era dada a liberdade de escolha de usufruir 30 dias de férias, impondo-lhe a fruição de apenas 20 dias em cada período, declara-se a nulidade de documento formalizado nesse sentido, nos termos do art. 9º da CLT. Sendo assim, faz jus o empregado à indenização dos restantes 10 dias de férias não usufruídas, devidas de forma simples para completar a dobra legal (arts. 137 e 146 da CLT), uma vez que já foram pagas uma vez de forma simples. Recurso ordinário do autor ao qual se dá provimento parcial. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E IMPOSTO DE RENDA(...). (TRT 9ª R; Proc. 01439-2007-024-09-00-5; Ac. 31342-2008; Primeira Turma; Rel. Des. Edmilson Antonio de Lima; DJPR 02/09/2008

O abono pecuniário não pode ser computado como tempo de serviço, nem antes e nem depois das férias, pois é indenização pelo não gozo de parte das férias. Assim, salvo vedação em norma coletiva, nada impede que o empregado seja demitido, mediante concessão do respectivo aviso prévio, imediatamente após o período de fruição das férias, convertidas parcialmente em abono pecuniário. Contudo, não descartamos entendimento em contrário de parte da doutrina e da jurisprudência trabalhista.

Por ter natureza indenizatória, não incide imposto de renda e nem contribuição previdenciárias sobre o abono pecuniário acrescido do terço constitucional.

O empregador está obrigado a pagar o abono pecuniário juntamente com as férias, em até dois dias antes da concessão das férias.

O abono pecuniário é calculado sobre a remuneração das férias já acrescidas de 1/3, porque a legislação trabalhista prescreve que o abono corresponde a um terço da remuneração das férias e desta faz parte o abono pecuniário. E a corroborar esse entendimento está o seguinte julgado:

"FÉRIAS. CONVERSÃO EM ABONO PECUNIÁRIO. PARCELAS A PAGAR. O empregado com direito a um período de 30 dias de férias, que tenha optado por converter um terço dele (dez dias) em abono pecuniário, faz jus ao pagamento da importância correspondente a 20 dias de gozo de férias e do respectivo abono, ambos calculados sobre a remuneração acrescida de 1/3 (artigos 143 da CLT e 7º, XVII, da Constituição Federal). Além desse pagamento, é devida ao trabalhador a remuneração normal, sem o acréscimo de 1/3, correspondente ao labor nos dias convertidos em abono. (TRT 3ª R; RO 00638-2008-107-03-00-2; Belo Horizonte; Segunda Turma; Rel. Des. Sebastião Geraldo de Oliveira; DJEMG 28/01/2009

Os empregados contratados pelo regime de tempo parcial, não poderão converter em pecúnia parte de suas férias, por expressa vedação legal (parágrafo 3º, do artigo 143, da CLT).

Por fim, no caso de férias coletivas, a conversão de um terço em abono pecuniário depende de negociação coletiva (parágrafo 2º, do artigo 143, da CLT).

(*) Advogada sócia do escritório Granadeiro Guimarães Advogados.  

Fonte: Última Instância, por Aparecida Tokumi Hashimoto Hashimoto (*) , 23/02/2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

25/02/2009

Projeto de Lei fixa data para repasse do pagamento da contribuição sindical.

A fim de assegurar que a contribuição sindical descontada do salário dos trabalhadores seja repassada às respectivas entidades em tempo mais breve, o senador Antônio Carlos Valadares (PSB-SE) apresentou projeto que fixa data para esse recolhimento e impõe multa ao empresário que descumprir a determinação. Pela proposta, o recolhimento referente aos empregados e trabalhadores avulsos será feito até o dia 5 de abril de cada ano. Já os agentes ou trabalhadores autônomos e profissionais liberais devem proceder ao recolhimento no mês de fevereiro.

De acordo com o projeto (PLS 281/08), o empregador que descumprir o prazo estará sujeito a uma multa equivalente a 1% por dia de atraso do total da contribuição sindical. Os recursos acumulados, explicita a proposta, serão revertidos, proporcionalmente, às entidades sindicais que têm direito a frações da contribuição, incluindo o sindicato da respectiva categoria, federação, confederação e centrais sindicais.

O projeto altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei 5.452/43) ao fixar o dia 5 como limite de recolhimento. O art. 583 da CLT determina apenas que esse procedimento deverá ser feito ao longo do mês de abril de cada ano. Já o dispositivo anterior - art. 582 - prevê a obrigatoriedade de descontar a contribuição em folha dos empregados, sempre no mês de março.

O autor do projeto esclarece que a iniciativa tem por meta colocar um freio nos constantes atrasos no pagamento da contribuição sindical realizado pelos empregadores, já que prejudicam as entidades sindicais.

Para Valadares, ainda, se há a determinação de desconto em folha no mês de março de cada ano, "é coerente que as respectivas importâncias sejam recolhidas dentro de um prazo célere e razoável de cumprimento de meras exigências burocráticas, a fim de serem repassadas às entidades sindicais - e por estas serem usufruídas em benefício da categoria e das atividades sindicais".

A proposta está pronta para ser votada, em decisão terminativa, pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS).  

Fonte: Jornal do Senado, 25/02/2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

25/02/2009

Câmara analisa projeto de lei que amplia prazo de estágio e prevê auxílio-alimentação.

A Câmara analisa o Projeto de Lei 4579/09, do deputado Dr. Pinotti (DEM-SP), que amplia o prazo máximo do estágio para três anos e torna obrigatória a concessão de auxílio-alimentação ao estagiário pela empresa concedente.

A proposta altera a Lei do Estágio (11.788/08), que estabelece em dois anos a duração máxima de estágio em uma mesma instituição. Entre os benefícios previstos atualmente na lei está a concessão do vale-transporte. A legislação atual não prevê a obrigatoriedade do auxílio-alimentação para estagiários.

Na opinião do parlamentar, a nova legislação, que está em vigor desde setembro de 2008, representou significativo avanço para os estudantes. O deputado acredita, no entanto, que a lei necessita de pequenos ajustes para tornar mais proveitosa a experiência tanto para o estagiário quanto para a empresa concedente.

Experiência profissional - Para Pinotti, o prazo máximo de estágio não considera as necessidades de formação das diferentes áreas, as possibilidades de distintas configurações curriculares e até o interesse do próprio estagiário em aprofundar sua experiência profissional em uma mesma organização.

"É conveniente ampliar em pelo menos mais um ano a duração máxima do estágio em uma mesma organização para que o futuro profissional tenha maior qualidade de formação teórica e prática", avalia.

Já quanto à concessão de auxílio-alimentação, Pinotti se preocupa com o fato de que a bolsa concedida ao estagiário, em geral, não é suficiente para as suas despesas básicas, o que compromete sua alimentação.

"Trata-se, portanto, de um problema de ordem pública, já que uma alimentação inadequada pode representar sérios riscos à saúde de nossos jovens", pondera.

Tramitação - O projeto será analisado em caráter conclusivo pelas comissões de Educação e Cultura; de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.  

Fonte: Agência Câmara, 25/02/2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

20/02/2009

Deficitário, o Fundo de Amparo ao Trabalhador não
 tem dinheiro para ampliar seguro-desemprego.

O Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) não tem condições financeiras para custear as despesas decorrentes de uma ampliação do seguro-desemprego para até dez parcelas, segundo avaliação da área técnica do governo.

Essa ampliação, cuja possibilidade foi admitida no início do mês pelo ministro do Trabalho, Carlos Lupi, teria de ser bancada com recursos adicionais do Tesouro ou pela redução ou eliminação dos empréstimos do FAT ao setor produtivo.

Entenda o que significa o Fundo de Amparo ao Trabalhador: 

Por causa da crise, as centrais sindicais reivindicam o aumento das parcelas do seguro-desemprego, que hoje é pago em até cinco meses. Para custear a ampliação para até sete parcelas aos trabalhadores dos setores mais afetados pela crise, já decidida pelo governo no início deste mês, a lei permite que o FAT lance mão, por semestre, de até 10% de suas reservas técnicas, que hoje estão em torno de R$ 11 bilhões.

O FAT paga o seguro-desemprego, o abono salarial e destina recursos para a qualificação profissional e para empréstimos aos setores produtivos (os chamados "depósitos especiais"), com o objetivo de aumentar a oferta de empregos.

O Fundo é mantido com recursos das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor (Pasep). A avaliação técnica é que o FAT está à beira do colapso, pois as despesas estão crescendo em ritmo mais acelerado do que as receitas.

No dia 11, o Conselho Deliberativo do FAT (Codefat) liberou uma linha especial de crédito de R$ 200 milhões para capital de giro de agências de veículos usados. O segmento foi o que sofreu o maior impacto da atual crise no setor automotivo e a linha foi mais uma medida do governo para tentar conter o aumento do desemprego.

A nota técnica 89/2008, elaborada pela coordenação-geral de recursos do FAT, órgão ligado à Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério do Trabalho, informa que o programa vai apresentar em 2010, pela primeira vez em sua história, um déficit operacional de R$ 497,2 milhões. Ou seja, as despesas serão maiores que todas as receitas resultantes das remunerações das aplicações. A nota diz que o déficit será crescente e atingirá R$ 4,3 bilhões em 2012.

Esse "rombo" anual terá de ser coberto pelo Tesouro ou pela devolução pelos bancos dos "depósitos especiais". As projeções da nota técnica foram feitas antes da decisão de pagar o seguro-desemprego em até sete parcelas e com base numa previsão de crescimento da economia de 3% este ano e de 4% em 2010.

O ministro do Trabalho, Carlos Lupi, nega que o FAT vá enfrentar dificuldades para financiar a ampliação das parcelas do seguro-desemprego, mesmo que seja para dez meses. "Eu diria que este ano dá sim, pois o Fundo tem um patrimônio de R$ 160 bilhões." Mas ele admite que podem ocorrer problemas no futuro. "É claro que, se o desemprego se agravar muito e a ampliação das parcelas for generalizada, para todos, haverá dificuldades."

Os ministros do Tribunal de Contas da União (TCU), no acórdão nº 1.817, de agosto de 2008, recomendaram que o Codefat estabeleça medidas para evitar o déficit. O TCU considerou ser de "extrema gravidade" a situação apresentada pelo Fundo.

A Constituição determina que 40% da receita do PIS e do Pasep sejam destinados ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, que usa os recursos no financiamento de projetos destinados a criar empregos. Além disso, as receitas do PIS e do Pasep são reduzidas em 20% por conta da DRU (mecanismo de Desvinculação das Receitas da União), antes de serem destinadas ao FAT.

O ministro do TCU, André Luis de Carvalho, constatou que o crescimento das despesas e a diminuição das receitas do FAT decorrem de questões estruturais, como o aumento real do salário mínimo, a elevação do emprego formal e a incidência da DRU sobre a arrecadação. Para se ter uma idéia da gravidade da situação, a estimativa da área técnica é de que as receitas do FAT crescerão 61,2% de 2007 a 2012, enquanto as despesas aumentarão 96,9% no mesmo período.

A solução mais simples seria a redução das despesas com o seguro-desemprego e o abono salarial. Mas o governo descarta essa hipótese. Outra saída seria elevar as alíquotas do PIS e do Pasep, mas, como a sociedade não aceita mais o aumento da carga tributária, o governo está discutindo alternativas.

Nos bastidores, Lupi trava uma queda de braço com o ministro da Fazenda, Guido Mantega, para que o governo aceite eliminar os 20% da DRU sobre o PIS e o Pasep. Lupi quer também alterar a contabilidade do Fundo para lançar como investimento, e não despesas, os 40% dos recursos destinados ao BNDES. Com isso, Lupi diz que o FAT seria superavitário.

Em resposta ao TCU, o presidente do Codefat, Luiz Fernando de Souza Emediato, sugeriu medidas de ajuste, entre elas a alteração do critério de concessão do abono salarial. Hoje, os trabalhadores que ganham até dois salários mínimos têm direito ao abono. Emediato propôs que o abono seja apenas para quem tem renda de um salário mínimo. A proposta daria uma economia de R$ 3 bilhões por ano. Emediato diz que essa medida foi discutida com as centrais sindicais no processo de negociação da proposta de recuperação do poder de compra do salário mínimo. Segundo ele, as centrais concordam.  

Fonte: O Estado de São Paulo, por Ribamar Oliveira, 20/02/2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

19/02/2009

Conflito de representatividade deve observar a proximidade dos trabalhadores.

A unicidade sindical consagrada na Constituição veda a existência de mais de um sindicato representando a mesma categoria na mesma localidade. Existindo conflito de representatividade entre entidades sindicais quando à base territorial, deve prevalecer o sindicato mais antigo e que abrange área menor, facilitando a representação dos trabalhadores.

Apreciando recurso ordinário, a 3ª Turma do TRT-SP negou provimento ao apelo que pretendia reformar a decisão de 1ª Instância que afastou a legitimidade da recorrente para ingressar com ação de cumprimento.

No acórdão, a Desembargadora Relatora, Silvia Regina Ponde Galvão Devonald expõe que a unicidade sindical previsão no artigo 8º inciso II da Constituição. O texto constitucional veda a criação de mais de uma organização sindical na mesma base territorial. Estipula, ainda, que esta base não pode ser inferior a um município.

Embora imponha limites para a criação dos sindicatos, a Relatora observa que o desmembramento do sindicato não encontra impedimento legal, sendo lícitas novas entidades quando ocorrer semelhança de condições de vida profissional ou trabalho em comum, conforme dispõe o artigo 511 e seguintes da CLT.

Na decisão, a Desembargadora Silvia Regina Devonald observa a necessidade de diferenciar o conceito de unicidade sindical com base territorial. Ratificada pela constituição, a unicidade sindical se refere à proibição de existência de mais de um sindicato da mesma categoria na mesma localidade. A base territorial, por sua vez, é o limite de atuação de cada sindicato, que não poderá ser inferior a de um município.

Ressalta que o artigo 571 consolidado, parcialmente recepcionado pela Constituição, é claro ao permitir que qualquer das atividades ou profissões poderá dissociar-se do sindicato principal, formando um novo.

O desmembramento de um sindicato mais abrangente por outro de área menor objetiva facilitar a vida de seus representados. “Já o inverso não traz nenhum benefício aos representados, na medida em que haveria uma maior dificuldade de comunicação, de deslocamento e de interesses”, completa a Relatora Des. Silvia Regina Devonald.

Verificando, no processo examinado, que o sindicato autor teve seu reconhecimento sindical em 2006 e com área de atuação em todo o Estado de São Paulo, enquanto o recorrido teve seu reconhecimento em 1951 e com base regional, a 3ª Turma, em votação unânime, negou provimento ao recurso ordinário e manteve a sentença de 1º Grau.

O acórdão do TRT-SP foi publicado no DOEletrônico em 17/02/2009, sob o nº 20090034419. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo, 19.02.2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

19/02/2009

Fiesp defende demissões sem ter a crise como justificativa.

Demissão preventiva pode ser a saída para empresas que buscam evitar problemas internos com a crise mundial. Esse foi o entendimento dos membros do Conselho Superior de Assuntos Jurídicos e Legislativos (Conjur) da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp), reunidos ontem na capital paulista.

"É possível celebrar acordo coletivo sobre redução de salário, de jornada de trabalho, de suspensão do contrato de trabalho, de férias coletivas ou licença remunerada independente da comprovação da situação econômica de cada empresa", disse o ministro aposentado do Supremo Tribunal Federal (STF), Sydney Sanches, que preside o Conjur.

Segundo ele, deve ser levado em conta "a contingência mundial com repercussão também no Brasil". "Isso já está demonstrado estatisticamente. Queremos que se permita o acordo independente da situação econômica", completa Sanches.

Para o ex-presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), Almir Pazzianotto, o empresariado brasileiro pode conceder férias coletivas, "eventualmente" suspensão do contrato e outras medidas desde que todas estejam previstas em lei e tenham, como base, resolução em assembleia, publicação de edital e, sobretudo, tentativa de negociação.

"Se a crise é real, entre uma demissão em massa e uma redução temporária, fico com a redução. Sei que é uma medida difícil, que os trabalhadores não gostariam que acontecesse, mas diante de uma urgente necessidade, o cidadão amputa até o braço", compara.

Ele explica que a Constituição Federal de 1988 é explícita quanto à irredutibilidade de salário, salvo acordo ou convenção coletiva. Isso significa que essa possível redução salarial não deve obedecer a determinado limite, que não pode ser superior a 25%. 

"Já é difícil fazer passar numa assembleia uma redução desse montante, imagine mais do que isso? Além disso, há uma resistência muito forte do Ministério Público do Trabalho (MPT), que está tentando impedir essas reduções exigindo que empresa comprove fortemente que está atravessando uma situação de crise", completa Pazzianotto.

O presidente do Conjur da Fiesp concorda, e completa: "As centrais sindicais devem se posicionar contrariamente porque são defensores dos empregados. A Fiesp é uma entidade patronal, que vê a questão sob o viés do patrão, mas tendo em vista os interesses do País. Desemprego não interessa a ninguém, mas, por outro lado, sem empresa não existe empregado", afirma Sydney Sanches.

O MPT já vem se posicionando contra demissões em massa desde que a crise mundial foi alardeada. Só na semana passada, o MPT em Volta Redonda (RJ) ajuizou ação civil pública para reintegrar 590 empregados dispensados da Companhia Siderúrgica Nacional (CSN) em dezembro de 2008.

"Muitas empresas usam o argumento da crise como carta na manga e o MPT entende que isso deve ser demonstrado em juízo, com contabilidade", defendeu o procurador do MPT em Volta Redonda Marco Antonio Sevidanes da Matta, um dos autores da ação contra a CSN.

No entendimento dele, deve haver equilíbrio entre forças patronais e de empregados. "Não é razoável que uma empresa pense só nela. A empresa não existe só para o lucro, mas, também, pelo valor social, pelo trabalho. Por exemplo, se depois de uma sequência de lucro de 30% ao mês a empresa começa a ter uma queda de 5%, por quê a empresa não pode suportar os 25% durante seis meses?", questiona Sevinades.

Crise e governo - No entendimento do presidente do Conselho Superior de Assuntos Jurídicos e Legislativos da Fiesp, o setor de alimentos ainda não foi afetado pela crise no País. "É um grupo que sempre será necessário, alguém vai ter que pagar. 

O problema é quando surgir o desemprego maciço e o cidadão não puder sustentar a família", comenta Sanches. "Sem emprego não há pagamento de imposto comum, nem pagamento de imposto sindical. O Brasil será afetado, talvez menos do que foi a Europa ou os Estados Unidos, mas será", ressalta.

O resultado da reunião, no entanto, não deve ser levada de imediato ao conhecimento do presidente Luiz Inácio Lula da Silva. O ministro aposentado do Supremo afirma que o Conjur vai encaminhar suas conclusões à diretoria da Fiesp, mais especificamente ao presidente Paulo Skaf, que deve remeter à deliberação da diretoria para analisar se algo será proposto ao governo.

Demissão preventiva pode ser a saída para empresas que buscam evitar a piora do seu desempenho com a crise mundial. Esse foi o entendimento dos membros do Conselho Superior de Assuntos Jurídicos e Legislativos (Conjur) da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp), reunidos ontem com representantes dos sindicatos patronais ligados à entidade, na capital paulista.

Segundo o ex-ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Sydney Sanches, que preside o Conjur, a demissão pode ocorrer "independentemente da comprovação da situação econômica de cada empresa". Ele argumenta que deve ser levada em conta "a contingência mundial com repercussão também no Brasil. Isso já está demonstrado estatisticamente. Queremos que se permita o acordo, independentemente da situação econômica", completa Sydney Sanches.

O ex-presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), o advogado Almir Pazzianotto, explica que a possível redução salarial não pode ser superior a 25%. "Há uma resistência muito forte do Ministério Público do Trabalho (MPT), que está tentando impedir essas reduções, exigindo que a empresa comprove fortemente que está atravessando uma situação de crise", completa.

O presidente do Conjur da Fiesp concorda, e completa: "As centrais sindicais devem se posicionar contrariamente porque são defensoras dos empregados. A Fiesp é uma entidade patronal: ela vê a questão sob o viés do patrão, mas tendo em vista os interesses do País. Desemprego não interessa a ninguém, mas, por outro lado, sem empresa não existe empregado", diz Sanches.

O MPT já vem se posicionando contra demissões em massa desde que a crise mundial se agravou. "Muitas empresas usam o argumento da crise como carta na manga, e o MPT entende que isso deve ser demonstrado em juízo, com contabilidade", defendeu o procurador do MPT em Volta Redonda, Marco Antonio Sevidanes da Matta. No entendimento dele, deve haver equilíbrio entre forças patronais e de empregados. "Não é razoável que uma empresa pense só nela. A empresa não existe só para o lucro, mas também pelo valor social, pelo trabalho", afirma Sevidanes.

Enquanto isso, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva disse ontem, em Brasília, na reunião do Conselho Político, que exigirá contrapartida do setor privado nos financiamentos concedidos pelos bancos oficiais, para que se evitem demissões. Já o ministro de Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, Miguel Jorge, avaliou que não é o momento de se discutirem flexibilizações das leis trabalhistas por conta dos efeitos da crise econômica. Para ele, o ambiente "muito pessimista" prejudica o trabalhador.

A ministra-chefe da Casa Civil, Dilma Rousseff, advertiu, em evento da Força Sindical, que não haverá mais ajuda do governo a setores que não se comprometam com a manutenção do nível de emprego, e criticou indústrias que, segundo ela, "erraram a mão" diante do cenário.

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços, por Marina Diana, 19.02.2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

18/02/2009
Tribunal Regional do Trabalho - SP : conflito entre convenção e acordo coletivo.

Havendo divergência entre os índices de reajuste de complementação de aposentadoria entre os fixados em convenção coletiva e acordo coletivo, prevalecem os mais benéficos, principalmente se os índices menores foram complementados por benefícios aos trabalhadores na ativa e se houver previsão na norma regulamentadora.

Em apreciação de recurso ordinário, a 7ª Turma do TRT-SP deu provimento ao pedido de diferenças de complementação de aposentadoria pela aplicação de reajustes previstos em convenção coletiva. No apelo, o recorrente postulou o reajuste com os índices previstos na convenção da categoria, cujos índices era superiores aos fixados em acordo coletivo de âmbito empresarial.

A Desembargadora Relatora Catia Lungov ressaltou que embora o artigo 7º VI da Constituição Federal autorize a redução salarial mediante negociação coletiva, o dispositivo constitucional não impede a aplicação do artigo 620 da CLT, principalmente quando não especificadas as razões para o reajuste salarial diverso do restante da categoria.

O artigo 620 estabelece que as condições dispostas em convenção devem prevalecer sobre as estipuladas em acordo coletivo quando mais benéficas.

A Relatora afastou as alegações de que os aposentados estavam recebendo idênticos reajustes aos empregados na ativa. Segundo a Desembargadora Catia Lungov, não se pode comparar tão somente os percentuais de reajustes, pois os empregados da ativa tiveram o índice menor compensados com outros benefícios instituídos apenas para os que mantinham o contrato de trabalho em vigor.

“Falaciosa a alegação de que inaplicáveis aos aposentados reajustes previstos em convenções coletivas, porque a eles incidente o mesmo reajuste do pessoal da ativa, contemplado com os índices estipulados em acordo coletivo, vez que, como asseveram os recorrentes, os menores índices que lhes são endereçados restam compensados com outros benefícios especificamente instituídos para os da ativa e que, também, não são endereçados aos aposentados” – registrou a Desembargadora.

Consignou que a referência genérica, na introdução do acordo coletivo, “para que a empresa se mantenha viável, pautando-se pelas normas legais que lhe são aplicáveis diante de sua condição de ente da administração pública indireta”, não possui o condão de validar os reajustes inferiores.

Destacou, por fim, que a norma que regulamentou o benefício da complementação previa que o valor deve ser atualizado de acordo com os índices oficiais do órgão representativo da categoria, devendo ser seguido, não podendo sofrer alteração que acarrete prejuízo ao trabalhador. O acórdão do TRT-SP foi publicado no DOEletrônico em 17/02/09, sob o nº 20090022399. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo, 18.02.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/012/2009
Banco é condenado em danos morais coletivos por não contratar aprendizes.

Responde por danos morais coletivos o empregador que descumpre a obrigação de contratar aprendizes, na forma da lei, ocasionando prejuízos a um número indeterminado de menores não identificáveis, bem como à sociedade em geral, que tem interesse na profissionalização do jovem. 

Esse foi o entendimento unânime da 5ª Turma do TRT-MG, ao confirmar a sentença que condenou uma instituição bancária a pagar uma indenização, a título de reparação de danos morais coletivos, porque não mantinha, em seus estabelecimentos, o percentual mínimo de aprendizes, determinado por lei.

A contratação de menores aprendizes é imposição legal, por força do artigo 429 da CLT, pelo qual a empresa tem obrigação de empregar aprendizes, no percentual de 5% a 10% dos trabalhadores do estabelecimento. 

O contrato de aprendizagem é um contrato especial de trabalho, cujo objetivo é a formação profissional do menor, oferecendo ao aprendiz conhecimentos técnicos para que ele, futuramente, possa se inserir no mercado de trabalho.

Ao examinar as provas contidas no processo, o relator do recurso, desembargador José Murilo de Morais, constatou que o réu só começou a cumprir a lei depois de iniciada investigação do Ministério Público e da autuação do Ministério do Trabalho. Antes disso, um número indeterminado de jovens da capital e do interior deixou de ser beneficiado pela contratação a que o banco estava obrigado. Neste sentido, o relator destacou que somente a inobservância à legislação já é suficiente para caracterizar a conduta ilícita e a culpa da empresa pelos danos morais coletivos.

Assim, o fato de o réu estar contratando aprendizes atualmente não apaga a sua culpa pelos danos causados à coletividade em momento anterior. “Ressalte-se que não é porque o dano não é palpável, aparente, mensurável, que não tenha se concretizado.

Dano moral coletivo consiste na mera transgressão de interesses metaindividuais, de valores e objetivos caros a determinada coletividade e, por isso, albergados pela ordem jurídica positiva, como, por exemplo, a necessidade de profissionalização dos jovens brasileiros, responsabilidade que o art. 429 da CLT, em cumprimento ao art. 227 da CR, repartiu entre as empresas, e que deixou de ser observada pelo réu durante algum tempo” – enfatizou o desembargador.

Com base nesses fundamentos, a Turma manteve a sentença que impôs ao réu a obrigação de manter em todos os seus estabelecimentos situados no estado de Minas Gerais o número de aprendizes que atenda ao disposto nos artigos 428 a 433 da CLT, sob pena de multa de R$5.000,00 por aprendiz não contratado, além da condenação ao pagamento de indenização, a título de danos morais coletivos, no valor de R$50.000,00, valores esses destinados ao Fundo Estadual para a Infância e Adolescência.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 17.02.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/02/2009
Cobrança de INSS sobre aviso prévio é suspensa. 

A Justiça Federal de São Paulo suspendeu, em liminar, a incidência de contribuição previdenciária sobre o valor pago por aviso prévio. A liminar beneficia 140 entidades empresariais ligadas à Central Brasileira do Setor de Serviços (Cebrasse), que apresentou Mandado de Segurança coletivo contra a vigência do Decreto 6.727/2009, que institui a cobrança.

Para a juíza Tânia Regina Marangoni Zauhy, da 16ª Vara Cível, o aviso prévio indenizado não constitui fato gerador de contribuições previdenciárias. Motivo: não se destina à retribuição do trabalho, como prevê o artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/91. Esta norma dispõe sobre a organização da Seguridade Social.

No pedido de liminar, a equipe do escritório Maricato Advogados Associados, que representa a Cebrasse, alegou a inconstitucionalidade do Decreto 6.727, que permite a cobrança da contribuição tanto para o empregado (de 8% a 11%) quanto para o empregador (20%). O dispositivo revoga o Decreto 3.048/99 — que excluía o aviso prévio da base de cálculo da contribuição previdenciária.

No Mandado de Segurança, os advogados criticam o oportunismo do Estado brasileiro, que se aproveita de brechas legislativas para instituir cobranças.

“De fato, a Lei 9.528/97, que deu nova redação ao artigo 28 da Lei 8.212/91, suprimiu o aviso prévio indenizado do rol das verbas não integrantes do salário-de-contribuição. No entanto, a omissão legislativa não leva ao entendimento de que esta parcela passou a constituir verba sujeita à incidência da contribuição social, até porque não detém natureza salarial”, escreveram os advogados Percival Maricato e Diogo Telles Akashi, na inicial .

Segundo eles, o aviso prévio indenizado, assim como a multa do FGTS, tem natureza indenizatória, que não enseja a incidência de contribuição previdenciária. Na inicial, os advogados relacionaram decisões do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que não há cobrança de tributo sobre qualquer parcela indenizatória.

Para os representantes da entidade, o aviso prévio serve para recompor o patrimônio afetado do trabalhador. Portanto, não há como integrá-lo à base de cálculo do salário de contribuição.

Veja íntegra da Liminar: http://www.granadeiro.adv.br/arquivos_pdf/liminar_cebrasse_INSS-salario-1702091.pdf
Fonte: Revista Consultor Jurídico, por Lilian Matsuura, 17.02.2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

 17/02/2009
Proposta do governo paulista eleva mínimo estadual para R$ 505 reais. 

A proposta, que ainda irá à Assembleia Legislativa, representa aumento de 12,2%, contra 12,05% da alta do mínimo federal.

Segundo governo paulista, novos pisos estaduais atingirão cerca de 1 milhão de pessoas; contribuições a INSS e FGTS vão aumentar .O governo paulista anunciou ontem os três novos mínimos regionais, que estabelecem os salários mais baixos pagos pelo setor privado para categorias não assistidas por sindicatos no Estado.

Pela proposta que o governador José Serra (PSDB) encaminhou ontem à Assembleia Legislativa, a primeira faixa deve ter aumento superior ao acréscimo de 12,05% do salário mínimo federal -que neste mês foi de R$ 415 a R$ 465.

Para a primeira faixa, que inclui trabalhadores rurais, domésticos, serventes e motoboys, o aumento será de 12,22%, para R$ 505. Para a segunda (vendedores, garçons e secretários, entre outros), o aumento será de 11,58%, e o piso chega a R$ 530. 

Para a maior faixa, que inclui representantes comerciais, o aumento será de 7,92%, para R$ 545. Se aprovados pela Assembleia em março, como é a expectativa do governo, valerão a partir de abril.

Os reajustes foram definidos de forma semelhante ao que é feito com o salário mínimo. Todas as faixas receberam o repasse da inflação, medida pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) de 2008, e parte da variação do PIB (Produto Interno Bruto) de 2007. Na primeira faixa, a variação do PIB foi repassada de forma integral; na segunda, foram repassados 2/3 da variação e, na terceira, 1/3.

De acordo com o secretário do Emprego e Relações do Trabalho, Guilherme Afif, as categorias da primeira faixa salarial são as menos protegidas por acordos coletivos de salário -daí o aumento maior para essa faixa. 

Para o governador José Serra, os números aos quais o governo chegou devem garantir ganho salarial sem acarretar desemprego ou informalidade, apesar da atual instabilidade no mercado de trabalho.

"No momento de crise, temos de atuar com responsabilidade, mas mesmo assim defender a renda daqueles setores que não têm condição de proteção", disse. "Parece-me que são aumentos responsáveis que podem ser absorvidos pela economia paulista, defendendo a renda sem causar nenhum desemprego", completou.

Para a presidente da Associação dos Advogados Trabalhistas de São Paulo, Ana Amélia Mascarenhas, a medida encarece as relações de trabalho e deve dificultar possíveis contratações. "Não sei se era o momento para fazer isso [conceder aumento]. Fico imaginando que o estímulo às contratações seria mais importante. Peso grande da folha de pagamento são os tributos", afirma.

Maiores tributos - A elevação do piso mínimo regional paulista vai mudar as contribuições referentes a INSS e FGTS (ver quadro). No caso de empregos domésticos, a contribuição previdenciária dos empregados vai de R$ 36 para R$ 40,40, e a dos empregadores, de R$ 54 para R$ 60,60.

Não terão aumento os aposentados e pensionistas da Previdência que morem no Estado de São Paulo e recebam menos de R$ 505. É que os valores pagos pela Previdência seguem a legislação federal. Trabalhadores por conta própria e outros que optarem por recolher a contribuição previdenciária de 11% sobre o salário mínimo federal também não terão de pagar a mais ao INSS.

Enquanto o reajuste regional não for aprovado, como a menor faixa do piso paulista já foi superada pelo novo mínimo federal, vale o piso nacional, maior. Segundo o secretário do Emprego, Guilherme Afif, 1 milhão devem ser beneficiados.

Fonte: Folha de São Paulo, por Natália Paiva, 17.02.2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

16/02/2009
Duração do contrato de aprendizagem e hipóteses de rescisão antecipada. 

É possível celebrar contrato de aprendizagem com duração menor ou maior do que o do curso de aprendizagem? O contrato de aprendizagem pode ser rescindindo antecipadamente fora das hipóteses elencadas na CLT (Consolidação das Leis do Trabalho)? Essas são as duas das dúvidas de quem contrata um aprendiz, que trataremos a seguir:

1. Duração do contrato de aprendizagem: De acordo com o artigo 428 da CLT, o contrato de aprendizagem é um documento de trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo determinado com o maior de 14 e menor de 24 anos, salvo no caso de aprendiz com deficiência, inscrito em programa de aprendizagem formação técnico-profissional metódica. 

Por sua vez, o parágrafo 1º do artigo 428 da CLT dispõe que a validade do contrato de aprendizagem pressupõe, dentre outros requisitos, que o aprendiz esteja inscrito em programa de aprendizagem. Já o parágrafo 3º do mesmo artigo prescreve que o contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de dois anos. E no parágrafo 4º do artigo 428 da CLT há o comando de que a “formação técnico-profissional caracteriza-se por atividades teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho”.

Da interpretação conjugada do caput e parágrafos do artigo 428 da CLT, depreende-se que a duração do contrato de aprendizagem sofre as seguintes limitações temporais: a) não pode ser superior a dois anos; b) não pode ter duração superior a do curso no qual o aprendiz está inscrito e; c) só perdurará enquanto o aprendiz tiver idade inferior a 24 anos, salvo quando for portador de deficiência. Não há previsão legal expressa quanto a duração mínima do contrato de aprendizagem, tampouco permissão para a sua prorrogação, ainda que por uma única vez, ou possibilidade de celebração de sucessivos contratos de aprendizagem por prazo determinado com o mesmo aprendiz.

Como a finalidade do contrato de aprendizagem é propiciar ao aprendiz uma formação técnico-profissional metódica, que é obtida por meio de um processo gradativo de atividades práticas e teóricas, organizadas em tarefas de complexidade progressivas desenvolvidas no ambiente de trabalho, não é possível a celebração de contrato de aprendizagem com duração inferior ao do curso frequentado pelo aprendiz, pois isso prejudicaria o conteúdo programático (que é organizado em tarefas de complexidade progressiva) e o fim a ser atingido (capacitar o aprendiz a ingressar no mercado de trabalho).

Tampouco, é possível firmar contrato de aprendizagem com duração limitada a um dos módulos do curso, no caso de cursos organizados em módulos. O que se permite, isto sim, é que o aprendiz já inscrito em um curso de aprendizagem seja inserido em uma empresa, no início de um dos módulos, quando o curso é organizado em módulos independentes entre si (o programa deve prever isso e a certificação deverá ser por módulo). Contudo, mesmo nesse caso, o contrato de aprendizagem deve ser firmado pela duração restante do curso e não de cada módulo.

No mesmo sentido, o entendimento externado pelo Ministério do Trabalho e Emprego no manual que editou sobre a Lei da Aprendizagem, conforme se vê dos seguintes trechos:

“33) O que deve constar necessariamente no contrato de aprendizagem ?

Devem constar no contrato de aprendizagem as seguintes informações básicas:

- qualificação da empresa contratante;

- qualificação do aprendiz;

- identificação da entidade que ministra o curso;

- designação da função e curso no qual o aprendiz estiver matriculado (ver questão nº 32 sobre o arco ocupacional);

- salário ou remuneração mensal (ou salário-hora);

- jornada diária e semanal, com indicação dos tempos dedicados às atividades teóricas e práticas;

- termo inicial e final do contrato de aprendizagem, que deve coincidir com o início e término do curso de aprendizagem, previsto no respectivo programa;

- assinatura do aprendiz e do responsável legal da empresa (artigo 428 da CLT). O aprendiz na faixa etária entre 14 e 16 anos é considerado absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos termos do art. 3º do Código Civil (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), devendo o contrato ser assinado pelo seu representante legal”

“36) O contrato de aprendizagem pode ser prorrogado ?

Não, porque o contrato de aprendizagem, embora pertencente ao gênero dos contratos de prazo determinado, é de natureza especial. A duração do contrato está vinculada à duração do curso de aprendizagem, cujo conteúdo é organizado em grau de complexidade progressiva, conforme previsão em programa previamente elaborado pela entidade formadora e validado no Cadastro Nacional”. (Manual da aprendizagem : o que é preciso saber para contratar o jovem aprendiz/Ministério do Trabalho e Emprego, Secretaria de Inspeção do Trabalho – Brasília: MTE, Assessoria de Comunicação, 2008)

2. Rescisão antecipada do contrato de aprendizagem

São hipóteses de rescisão de contrato de aprendiz:

I – ao término do seu prazo de duração;

II – quando o aprendiz completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, salvo nos casos de aprendizes com deficiência;

III – ou, antecipadamente, nos seguintes casos:

a) desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; b) falta disciplinar grave;

c) ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; d) a pedido do aprendiz

Conforme artigo 29, I, Decreto 5.5598/05:

"Artigo 29. Para efeito das hipóteses descritas nos incisos do art. 28 deste Decreto, serão observadas as seguintes disposições:

I - o desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz referente às atividades do programa de aprendizagem será caracterizado mediante laudo de avaliação elaborado pela entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica;

II - a falta disciplinar grave caracteriza-se por quaisquer das hipóteses descritas no artigo 482 da CLT e

III - a ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo será caracterizada por meio de declaração da instituição de ensino"

Além dessas hipóteses previstas no artigo 433 da CLT, há outras em que o empregador pode rescindir antecipadamente o contrato de aprendizagem: encerramento das atividades da empresa; falência e morte do empregador quando pessoa física. Nessas hipóteses, o aprendiz terá direito ao recebimento, além das verbas rescisórias devidas, da indenização do artigo 479 da CLT.

Quando a extinção do contrato de aprendizagem ocorre antecipadamente em razão de desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; falta disciplinar grave; ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo, a pedido do aprendiz ou quando o aprendiz completar 24 anos (ressalvada a hipótese do deficiente), não se aplica o disposto nos artigos 479 e 480 da Consolidação das Leis do Trabalho (parágrafo 2º do artigo 433 da CLT).

Destaque-se que o artigo 479 da CLT dispõe que: “Nos contratos que tenham termo estipulado, o empregador que, sem justa causa, despedir o empregado será obrigado a pagar-lhe, a título de indenização, e por metade, a remuneração a que teria direito até o termo do contrato". E o artigo 480 da CLT dispõe sobre o ressarcimento dos prejuízos por parte do trabalhador que romper, imotivadamente, o contrato antes do termo ajustado.

Já se o empregador dispensar o aprendiz sem basear-se em alguma das hipóteses previstas no art. 433 da CLT, deve pagar a indenização prevista no art. 479 (interpretação do artigo 7º, I, da Constituição Federal de 1988 c/c com o parágrafo 2º do artigo 433 da CLT).

Fonte: Última Instância, por Aparecida Tokumi Hashimoto ( Advogada sócia do escritório Granadeiro Guimarães Advogados ), 16.02.2009 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

16/02/2009
Tribunal condena reclamado a indenizar empregado por difamação. 

Ex-empregado que deixa de ser contratado em novo trabalho em razão de informações desabonadoras do antigo patrão tem direito a indenização. Esse foi o entendimento da Primeira Turma do TRT de Goiás que deferiu ao autor indenização por danos materiais e morais, reformando sentença de primeiro grau.

A desembargadora Khatia Maria Bomtempo de Albuquerque, relatora do processo, afirmou que restou comprovado que o reclamado divulgou e tornou público que o reclamante teria lhe dado problemas e considerou a atitude difamatória.

Difamar, segundo a magistrada, é imputar a alguém fato não criminoso, porém ofensivo à sua reputação. A relatora acrescentou que o objetivo do reclamado foi não só ofender, mas prejudicar o reclamante junto ao seu novo empregador, na tentativa de retirar lhe o trabalho, meio de subsistência própria e de sua família.

Deve ser ressaltado que o problema da difamação é que sempre irá pairar uma dúvida entre aqueles que tiverem notícia, de forma que houve grande prejuízo para o empregado, que além de passar a ser visto como alguém problemático, deixou de ter o seu meio de subsistência, proporcionado pelo trabalho, concluiu.

Assim foi deferida indenização por danos materiais no valor de R$ 1.540, montante que o empregado receberia se tivesse sido contratado para trabalhar na safrinha, e, ainda, indenização por danos morais no valor de R$ 2 mil. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 18ª Região Goiás, 16.02.2009
 OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

16/02/2009
Projeto de Lei suspende demissões por seis meses para combater crise. 

A Câmara analisa o Projeto de Lei 4551/08, da deputada Luciana Genro (Psol-RS), que proíbe a demissão sem justa causa de qualquer trabalhador com carteira assinada no País por um período de seis meses. 

"A crise econômica mundial aponta, neste momento, para um aumento gigantesco das taxas de desemprego, com as piores consequências sociais possíveis", afirmou a deputada. "De nada adiantarão paliativos ou ações que não mantenham os atuais níveis de emprego", avalia.

Indenização - De acordo com o projeto, as empresas que demitirem dentro do período de estabilidade no emprego, além de reintegrarem o empregado dispensado, terão que lhe pagar indenização equivalente a seis meses de salário por ano de serviços prestados à empresa. Essa indenização será dobrada se o trabalhador tiver dez anos ou mais no emprego.

Luciana Genro disse que a proposta tem a vantagem de não onerar os cofres públicos, como outras medidas que foram adotadas para socorrer o setor privado, "exatamente para diminuir o impacto da crise no número de postos de trabalho", mas que, segundo ela, em geral, não deram resultado. 

Tramitação - O projeto será analisado pelas comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania, em caráter conclusivo.

Fonte: Agência Câmara, 16.02.2009
   OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13/02/2009 
Governo do Estado anuncia medidas de estímulo ao emprego e à economia
Para aquecer a economia e combater a crise financeira, o governador José Serra apresentou, nesta quinta-feira, 12, um conjunto de medidas de estímulo à atividade econômica  divididas em cinco grandes eixos: garantias para o investimento público, para o investimento privado, apoio às micro e pequenas empresas, expansão do crédito e geração de emprego. Entre as ações, Serra afirmou que vai garantir a execução e antecipação do programa de investimentos do Estado, que prevê a aplicação de recursos de R$ 20,6 bilhões em 2009, que garantirão 858 mil empregos no Estado. "O governo de São Paulo está cumprindo sua parte, não para aparecer, mas para cumprir sua obrigação", disse o governador durante o anúncio. Sobre a antecipação dos investimentos e a necessidade de se manter a economia aquecida, o governador explicou "Na crise é importante estar atento a um fator chamado espiral. Em princípio existe uma causa que pode desaparecer. Mas, se a economia tiver entrado no espiral da crise, a crise continua. Não compra, não vende, desemprega, não compra. E a economia vai para baixo. 
Portanto, nós temos que frear essa espiral, não podemos permitir que ela tome conta do Brasil, porque aí não vai haver discurso capaz de freá-la. Nós temos que ter ações concretas e é isso que o governo do Estado de São Paulo está fazendo". Neste sentido, o governador informou que as compras programadas para 2009 devem ser realizadas ainda neste semestre. "Estamos determinando a antecipação de compras. Então, o que tem de ser comprado neste ano deve ser comprado agora, a curto prazo. Ao mesmo tempo, temos que acelerar as reformas de escolas e delegacias". Serra ainda disse que as medidas têm objetivo social. "Porque a questão básica para a vida de uma família é o emprego. O emprego é a variável chave", destacou. "Temos que batalhar, especialmente aqui em São Paulo, para que o Brasil volte a ser assim: o país do emprego, o país das oportunidades", completou. Na avaliação do secretário de Desenvolvimento Geraldo Alckmin, o conjunto de medidas de estímulo à atividade econômica, anunciadas hoje, é um "grande passo do Governo do Estado no combate à crise".
As medidas: Na garantia do investimento público, Metrô e CPTM devem receber aporte de R$ 4,217 bilhões; Transportes, R$ 5 bilhões; Saneamento e Segurança, pouco mais de R$ 1 bilhão cada. O governo autorizou a antecipação para o primeiro quadrimestre do ano a compra de bens duráveis, o que traz economia para o Estado devido aos preços mais baixos, e também decidiu inverter as fases do processo licitatório, o que tornará mais célere o processo, porque diminuirá o número de recursos administrativos.
No campo dos incentivos aos investimentos privados, o objetivo é desonerar setores estratégicos, permitindo o adiamento do ICMS pago na aquisição de bens de capital. O foco será nos setores que geram mais empregos no Estado de São Paulo. Serra ainda instituiu o chamado "drawback paulista", suspendendo o ICMS na aquisição de insumos destinados a produção de bens para exportação dos setores estratégicos para o emprego. Outra medida prorroga a redução de alíquota do ICMS de 18% para 12% até 31/12/2009. "Essas ações propiciarão um significativo estimulo à atividade econômica do Estado", disse o secretário estadual da Fazenda, Mauro Ricardo.
Os micro e pequenos empresários terão acesso facilitado aos empréstimos do Fundo de Aval Estadual (FDA) para empréstimos, já que o governo irá equalizar a taxa de juros em financiamentos concedidos a micro e pequenas empresas, por meio do Programa ME Competitiva e reservar as compras até R$ 80 mil às micro e pequenas empresas nas compras governamentais. Para expandir o crédito, Serra anunciou o aperfeiçoamento das linhas de crédito disponibilizadas pela Nossa Caixa, a abertura de uma linha de crédito no Banco Nossa Caixa para pagamento da parcela do ICMS diferido para fevereiro e outra linha de crédito, esta do FUNCET, para projetos de inovação e pesquisa.,
No rol de medidas de geração de emprego e empreendedorismo, Serra disse que vai implantar o programa Microempreendedor Individual (MEI) até o início de julho deste ano, além de aumentar em 56% os recursos aplicados no programa de microcrédito operado pelo Banco do Povo Paulista (BPP). O secretário estadual de Emprego e Relações do Trabalho, Guilherme Afif, complementou os anúncios da área com informações sobre o Emprega São Paulo, site que reúne profissionais em busca de novas oportunidades e empresas que querem contratar. "O portal oferece, hoje, 12.700 vagas, melhorando a velocidade da intermediação de empregos, o que é fundamental num momento de crise como este", afirmou.
Sobre a crise: "Estamos diante de uma crise de grande impacto. Basta lembrar que a produção industrial no último trimestre, comparativamente ao mesmo trimestre do ano anterior, caiu 6,2%. Esse é um dado sintético que mostra o impacto desta crise. Boa parte desta queda em São Paulo". Na sequência, Serra explicou que o país está diante de uma crise cujo tamanho ainda não se conhece em escala internacional. "Não se sabe qual será a perda de riqueza no mundo desenvolvido. Temos uma situação muito incerta daqui para diante. O que temos de fazer é trabalhar", completou.

Fonte: Notícias Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13/02/2009

O custo dos salários : Os cortes de empregos consumados. 

No começo deste ano deverão pôr fim aos indicadores positivos para o mercado de trabalho que nos acostumamos a ver nos últimos anos. Por mais que a crise já se refletisse em todos os setores da economia no último trimestre de 2008, o Brasil vinha de um crescimento vertiginoso no terceiro trimestre, fato que se somou às festas de fim de ano e à chegada do 13º salário. Dessa forma, por mais que o número de contratações temporárias tenha sido menor em virtude das turbulências, também não houve dispensa de funcionários.

Assim, a taxa de desemprego, segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) recuou de 7,6% em novembro de 2008, para 6,8% em dezembro. A média de desempregados anual foi, na ocasião, a menor da história: 7,9%, ante 9,3% em 2007.

Os números referentes ao mês de janeiro, a serem apresentados pelo IBGE nos próximos dias, deverão ser menos animadores. Não só porque o mês é sazonalmente mais fraco em termos de criação de postos de trabalho, como pela piora de expectativa das empresas de uma forma geral.

A título de exemplo, em dezembro do ano passado, as instituições financeiras consultadas pelo Banco Central previam uma expansão de 2,44% para o Produto Interno Bruto (PIB), segundo o Boletim Focus. No levantamento desta semana, o crescimento não passará de 1,7%, segundo as mesmas entidades.

Toda essa expectativa negativa não foi revertida pelo corte na taxa básica de juros em 1 ponto percentual, para 12,75% ao ano, na última reunião do Comitê de Política Monetária (Copom), do Banco Central. Em virtude desse cenário, as empresas brasileiras não estão dispostas a esperar uma melhora do crédito ou a aguardar benesses do governo, optando por cortar custos naquilo que tem um peso considerável no orçamento: a folha de pagamentos.

Qual seria então a melhor saída para evitar as demissões? Todas os setores produtivos pedem a desoneração tributária, que inclui ISS, ICMS, IPI, PIS, Cofins, entre outros. Entretanto, a desoneração da folha de pagamentos, assunto que era mania no auge do crescimento, foi esquecida. Talvez a saída para manter o emprego e, consequentemente, o consumo, esteja em velhas discussões esquecidas no furor dos acontecimentos.

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços, 13.02.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13/02/2009
Unilever e GM são alvo de ações trabalhistas no Brasil. 

Em meio à crise mundial e as notícias diárias de demissões, duas grandes companhias apareceram no banco dos réus dos tribunais trabalhistas do País, nesta semana. A General Motors (GM) foi condenada a indenizar 802 funcionários que trabalhavam em sua planta em São José dos Campos (SP). Eles foram demitidos em janeiro, no primeiro corte em massa entre montadoras de carros instaladas no Brasil.

Já a Unilever, que no início deste mês anunciou um lucro de R$ 15 bilhões, sofreu dois reveses envolvendo questões trabalhistas em apenas dois dias. O primeiro, no último dia 10, proferido pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) levou a empresa ao pagamento de verbas trabalhistas e multas devidas a um empregado contratado por uma microempresa terceirizada, em São Paulo. 

Ontem, o Ministério Público do Trabalho (MPT) divulgou a informação de que a empresa assinou um termo de ajustamento de conduta (TAC), em Goiás, se comprometendo a regularizar a jornada de trabalho de seus funcionários para que esta não ultrapasse dez horas diárias, conforme prevêem a Constituição Federal e a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Acusações - Em nota enviada pela a assessoria de imprensa, a GM se defendeu dizendo que a opção pelo corte não tem caráter condenatório, mas declaratório. "A decisão pelo pagamento da indenização estará sujeita a uma nova ação de cumprimento perante a justiça do trabalho em São José dos Campos", afirma a nota. A empresa completa: "As partes poderão recorrer da decisão após a publicação do acórdão e a General Motors do Brasil estará avaliando o melhor caminho a seguir".

De acordo com o Sindicato dos Metalúrgicos da região, entre os demitidos, estão os 600 trabalhadores contratados no ano passado por meio de contratos por prazo determinado, de um ano, com vencimento em julho. Mas houve a rescisão e a multinacional foi acionada na Justiça.

Já a Unilever precisou de um acordo com o MPT para não ser levada aos tribunais, ao menos, por enquanto. Segundo informações do MPT, os funcionários trabalhavam mais horas do que as permitidas pelas leis do trabalho no Brasil. Com isso, a empresa firmou acordo com o MPT de conceder descanso semanal remunerado de 24 horas consecutivas, preferencialmente aos domingos. A empresa também deve estabelecer escalas de revezamento mensalmente, sujeito à fiscalização nos serviços que exijam trabalho aos domingos.

Procurada, a assessoria de imprensa da Unilever afirmou que no acordo firmado em 26 de janeiro de 2009, a empresa "apenas confirmou seu compromisso de cumprir a legislação no país no que tange à jornada de trabalho, sendo certo que não houve qualquer alusão à concessão de férias, que são regularmente concedidas pela empresa a todos os seus funcionários".

Há três dias a multinacional foi condenada subsidiariamente ao pagamento de verbas trabalhistas e multas devidas a um empregado contratado por uma microempresa terceirizada. A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso da empresa contra decisão do Tribunal Regional da 15ª Região (Campinas/SP) que considerou a empresa paulista beneficiária dos serviços prestados pelo empregado.

A empresa também respondeu ao DCI sobre essa ação: "Infelizmente, e como pode ocorrer com outras empresas no Brasil, alguns dos parceiros comerciais da Unilever não arcam com o correto pagamento para seus empregados, o que, por força do entendimento da Justiça do Trabalho (Súmula 331 do TST), faz com que a empresa tomadora do serviço tenha que efetuar este pagamento", disse, em nota. E encerrou: "A existência de duas notícias de âmbito trabalhista em período próximo caracteriza um fato isolado, uma coincidência".

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços, por Marina Diana, 13.02.2009
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13/02/2009
Nova metodologia do Bolsa Qualificação já está em vigor 

Resolução nº 591, que trata do pagamento do benefício de qualificação profissional, foi publicada no diário Oficial da União desta quinta-feira (12) 

Brasília, 12/02/2009 - O Diário Oficial da União (DOU) desta quinta-feira (12) trouxe publicada a Resolução nº. 591, que trata do pagamento da bolsa de qualificação profissional aos empregados que têm o contrato de trabalho suspenso, na forma prevista na CLT. A publicação confirma a nova metodologia deste benefício que ministro Carlos Lupi havia anunciado ontem (11), durante Reunião Extraordinária do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat). Foram definidos os requisitos para solicitação da Bolsa, incluindo as exigências cobradas dos empregadores quanto à qualidade dos cursos a serem ministrados, como plano pedagógico, metodológico e carga-horária mínima. 

De acordo com a Resolução, os cursos ou programas a serem oferecidos pelo empregador devem garantir qualidade pedagógica, frequência mínima de 75% do total de horas letivas; correlação com atividades da empresa, por meio de laboratórios, seminários e oficinas; e carga horária compatível com o período da suspensão do contrato - de dois a cinco meses -, variável de 120 a 300 horas/aula. 

Com a nova metodologia, para que haja a concessão do benefício o empregador deverá informar ao MTE, por meio das Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego (SRTEs) a suspensão do contrato de trabalho, com cópia da convenção ou acordo coletivo; relação de trabalhadores beneficiados; e um plano pedagógico e metodológico contendo o objetivo do curso, público alvo, estrutura curricular e carga horária. 

Por ser uma modalidade do seguro-desemprego, a Bolsa Qualificação observa os mesmos procedimentos para cálculos do valor e do número de parcelas. A diferença é que, por não haver demissão, o trabalhador, além do valor pecuniário, ganha em capacitação profissional. A bolsa é uma alternativa à demissão do trabalhador formal em momentos de instabilidade da atividade econômica, e por isso é imprescindível que os cursos oferecidos pelos empregadores cumpram a sua tarefa principal: qualificar o trabalhador. 

Empregado - Para que o trabalhador possa fazer parte desse programa, ele deve comparecer a uma unidade de atendimento do Ministério do Trabalho e Emprego munido de cópia do acordo coletivo ou convenção celebrado, carteira de trabalho, cópia do comprovante de inscrição no curso, identidade e CPF, além de comprovante de inscrição no PIS. O período para fazer o requerimento junto ao MTE vai desde o início até fim da suspensão do contrato. 

Cancelamento - Mesmo depois de aprovada, o trabalhador pode perder o direito à bolsa, como em casos de rescisão contratual, comprovada ausência nos cursos e início de recebimento de benefício continuado da Previdência Social, exceto auxílio-creche e pensão por morte. 

Em caso de demissão após o período de suspensão do contrato, as parcelas do Bolsa Qualificação que o empregado houver recebido serão descontadas do seguro-desemprego a que tiver direito, garantido o pagamento mínimo de uma parcela. 

Fonte: CNI - 13/02/2009

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
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 Autonomia da vontade em acordo coletivo não desfigura salário 
Acordo coletivo que não tenha sido formalizado nos termos do art. 612 da CLT, por deliberação de Assembléia Geral convocada para este fim e com a devida votação de seus membros, e que ainda evidencie fraude trabalhista, não tem qualquer efeito jurídico.
A decisão unânime dos desembargadores da 7ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, determinou que o empregador do caso pagasse à trabalhadora os reflexos da cota-utilidade, título advindo de um acordo coletivo firmado com o sindicato que concedia à empregada um valor desvinculado do salário contratual.
Segundo a relatora do processo, Desembargadora Catia Lungov, "a equívoca classificação jurídica de parcelas endereçadas ao trabalhador não induz qualquer conseqüência, por força do art. 9º da CLT, até porque, acolher-se a autonomia da vontade em tal matéria será tornar, a legislação trabalhista, letra morta."
"Não existe prova nos autos de que tal acordo coletivo tenha sido celebrado com o preenchimento das formalidades previstas no art. 612 da CLT, imprescindíveis para sua validade", afirmou em seu voto a Relatora do processo. Além disso, concluiu-se, com a prova oral, que o valor da cota-utilidade era depositado na conta corrente da reclamante, sem que a mesma precisasse comprovar sua destinação. Dessa forma, a cota-utilidade foi considerada contraprestação pelo trabalho realizado, sendo um verdadeiro salário e devendo integrar a remuneração da funcionária, refletindo em demais títulos.
"O contrato de trabalho é bilateral, comutativo e oneroso, de tal sorte que o valor pago corresponde ao trabalho executado, elencadas parcelas remuneratórias no artigo 457 da CLT, cujo teor revela que a contraprestação paga ao empregado integra sua remuneração quando lhe gera ingresso patrimonial".
De acordo com a desembargadora relatora, "o interesse do trabalhador no procedimento irregular, normalmente calcado em necessidades alimentares imediatas, não exime a empresa do cumprimento da lei". Assim, verificou-se que a reclamada se utilizou do acordo coletivo em questão com o objetivo de desonerar-se de encargos sociais. "A norma coletiva em que se funda a defesa, quer quanto aos aspectos formais, quer quanto ao objeto, não se encontra albergada pelo inciso XXVI do art. 7º da Constituição da República". 
O acórdão do TRT-SP foi publicado no DOEletrônico em 06/02/09, sob o nº 20090022577. Processo nº 02045200720302008
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OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

12/02/2009 
 Diário Oficial traz autorização do uso do seguro-desemprego para qualificação profissional 
Está na edição de hoje (12) do Diário Oficial da União a decisão do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat) de permitir o uso do seguro-desemprego como Bolsa Qualificação Profissional para trabalhadores com o contrato de trabalho suspenso. 
A finalidade da Resolução nº 591 é ajudar setores que enfrentam desemprego devido à crise econômica. Para requerer a bolsa, o trabalhador deve se apresentar ao Ministério do Trabalho e Emprego os mesmos documentos exigidos para requerer o seguro-desemprego, exceto o termo de rescisão do contrato de trabalho e de quitação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Na carteira de trabalho, no entanto, devem constar as anotações do empregador sobre a suspensão temporária do contrato.
Segundo informações do ministério, o valor mensal da bolsa vai variar de um salário mínimo (R$ 465) a R$ 776,46 ao mês e será calculado sobre a média dos três últimos salários do trabalhador. O pagamento será feito em agências da Caixa Econômica Federal, e o número máximo de parcelas é de cinco. Quem já recebeu todas as parcelas do seguro-desemprego não poderá ser contemplado.

Fonte: Agência Brasil - ABr
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

11/02/2009 
Auxílio-alimentação integra salário do trabalhador 
O auxílio-alimentação, concedido espontaneamente pelo empregador, integra o salário do empregado. Mesmo que haja acordo coletivo ou adesão ao Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) estabelecendo a natureza indenizatória da parcela, o caráter salarial não muda para os empregados que recebiam o benefício antes das novas regras. A decisão é da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho. 
Os ministros analisaram agravo de instrumento de sociedade anônima da Paraíba contra decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região (PB) que confirmou a natureza remuneratória do auxílio-alimentação pago a ex-empregado. A empresa argumentou que a natureza jurídica do benefício foi alterada com o acordo coletivo que vigorou entre 2000/2001 e expressamente fixou seu caráter indenizatório. Ainda segundo a sociedade, como depois houve adesão ao PAT, que também estabelece natureza indenizatória para o vale refeição, o TRT errou ao julgar de forma diferente. 
Mas, segundo o relator do processo, ministro Lelio Bentes, a decisão do TRT estava de acordo com a jurisprudência do TST. Para o relator, o auxílio-alimentação já havia sido incorporado ao salário do empregado há mais de dois anos quando sobreveio a negociação coletiva e a adesão ao PAT. O ministro também concordou com o entendimento do Regional de que a natureza indenizatória do benefício só poderia valer para os empregados admitidos no período de vigência dessas novas regras. 
No mais, para o ministro, a decisão não ofendeu nenhum artigo da Constituição ou da CLT que justificasse o reexame da matéria pelo TST por meio de recurso de revista. Por todas essas razões, o relator negou provimento ao agravo de instrumento da empresa e manteve o reconhecimento da natureza salarial do auxílio-alimentação. Os demais ministros da Primeira Turma acompanharam esse entendimento.

Fonte: Notícias TST
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